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AUTOS N: 77212015 
OF~CIO: GV/VSN N. 05512015 
REF: CONTRATO N. 198/2015 - ASSOCIAÇÃO DE FANFARRAS E BANDAS DA 

BAIXADA SA NTISTA. 

VIVIANE DA ROCHA PEÇANHA SAMPAIO, Vice-Prefeita do Município de Itapemirim- 
ES, vem a presença de Vossa Senhoria, atendendo ao Ofício em epígrafe, decorrente 
da notificação de denúncia apresentada pelo Procurador Geral do Município, Daniel 
Perrelli Lança, apresentar, tempestivamente, suas RAZÕES DE DEFESA, aduzindo: 

BREVE S~NTESE 

A presente denúncia trata de supostas irregularidades referentes ao contrato firmado 
com a ASSOCIAÇÃO DE FANFARRAS E BANDAS DA BAIXADA SANTISTA para prestação 
dos serviços de CONCURSO DE BANDAS, em conformidade com o CONTRATO N. 
19812015 (doc.Ol), que é decorrente do processo n. 13.041/2015. 

O denunciante, lançando mão de argumentos mentirosos, tenta levar os integrantes 
desta COMISSÃO a incorrer em ERRO, restando, mais do que evidente, que a presente 
denúncia é completamente improcedente e tendenciosa. 

Na verdade, a presente denúncia revela uma faceta arquitetada pelo Prefeito LUCIANO 
DE PAIVA ALVES na tentativa de macular o nome da Vice Prefeita. Isso é fato! 

De muito mal gosto a acusação deselegante, leviana e improcedente descrita pelo 
denunciante quando alega "evidência de supostos crimes aos cofres públicos". 

Ora, ao que parece, o denunciante - menoscabando e desrespeitando os princípios 
constitucionais da ampla defesa e contraditório - tenta se arvorar de um poder que 
não lhe foi conferido, ou seja, o PODER DE JULGAR, reservado aos membros do Poder 
Judiciário, ou seja, do ESTADO-JUIZ. 
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Ao que tudo indica, a presente denúncia formulada pelo denunciante foi adrede 
encomendada com o intuito de prejudicar e desgastar a imagem da Vice Prefeita. 

De fato inexiste qualquer vício que possa contaminar ou invalidar a referida 
contratação, já que todos os procedimentos foram feitos na forma da Lei e com 
respaldo no parecer favorável da PROCURADORIA GERAL DO MUNIC(PIO e da 
CONTROLADORIA GERAL DE ITAPEMRIM. 

Além do mais, a presente denúncia é completamente vazia, improcedente, já que não 
veio instruída com provas da existência das irregularidades apontadas pelo 
denunciante, que se limitou apenas a fazer meras alegações, infundadas por sinal. 

Assim, espera-se que esta COMISSÃO faça jus do poder que lhe foi atribuído e, 
respeitando os princípios legais, decidam pela improcedência da presente denúncia. 

DA VERDADEIRA VERSÃO DOS FATOS 

CONTRATAÇÃO FEITA NA FORMA DA LEI - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE OU 
ILEGALIDADE 

O denunciante inicia suas alegações dizendo que a Vice Prefeita, no ato da 
contratação, teria realizado despesas sem finalidade pública, sem planejamento e sem 
publicidade, apregoando tratar-se de desrespeito à lei de licitações, lei de 
transparência e o princípio da competitividade. 

Ocorre, Senhores, que tais alegações não retratam a realidade. São meras alegações 
destituídas de qualquer fundamento. Senão, vejamos: 

O processo de contratação em tela foi firmado em 18 de maio de 2015, sob n. 
13.041/2015 (art.24,111, da Lei de Licitação - inexigibilidade de licitação), poucos dias 
depois de a Vice Prefeita ter assumido a Chefia do Executivo Municipal em virtude do 
afastamento do Prefeito LUCIANO DE PAIVA ALVES, afastado do cargo em decorrência 
de DENÚNCIA feita pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, que o investiga pela suposta 
prática de diversos crimes (falsificação documental, advocacia administrativa, 
lavagem de dinheiro, delitos licitatórios e organização criminosa). 

Foi neste ambiente conturbado e cinzento que a Vice Prefeita assumiu a Prefeitura, 
tendo como um dos encargos o de promover a organização do evento denominado 
CONFABANI, que, como é de conhecimento de Vossas Senhorias, ocorre todos os anos 
neste Município no mês de JUNHO. 

De se verificar dos documentos que já constam dos autos que a contratação em tela 
foi legítima, observando-se todos os preceitos legais, não havendo qualquer defeito 
neste sentido. 
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Ademais, foi devidamente respaldada pelo parecer favorável da PROCURADORIA 
GERAL DO MUNIC/PIO e CONTROLADORIA GERAL DO MUNIC~PIO, de sorte que inexiste 
a alegada irregularidade e ilegalidade no ato da contratação. 

DA ALEGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE DESPESAS SEM FINALIDADE PUBLICA 

Preocupada em produzir um evento digno e merecido pela população itapemirinense, 
mas dispondo de pouquíssimo tempo para promover uma licitacão mais ampla, 
resolveu então, a Vice Prefeita, realizar a contratação da ASSOCIAÇÃO DE FANFARRAS 
E BANDAS DA BAIXADA SANTISTA para julgamento do concurso realizado a nível 
nacional, utilizando-se, portanto, da escolha do menor Dreco. 

E assim foi feito. Em conjunto com sua equipe, a Vice Prefeita realizou a contratação 
da AFABAN - Associação de Fanfarras e Bandas da Baixada Santista (doc.01) eis que 
tal entidade - além de prestar um serviço de qualidade reconhecida nacionalmente - 
se dispôs a praticar um preço menor que as suas concorrentes. 

De se registrar, mais uma vez, que todos os procedimentos para contratação se deram 
na forma legal, transparente, seguindo os preceitos inerentes à contratação pública, 
havendo completa lisura na referida contratação (justificativa de preço e de escolha - 
doc.02). Tanto foi assim que o processo de contratação foi submetido para análise e 
parecer tanto da PROCURADORIA MUNICIPAL (doc.03) quanto da CONTROLADORIA 
DO MUNIC/PIO (doc.04), que, por sinal, aprovaram a contratação por entenderem que 
estava revestida de legalidade. 

É lamentável que um simples aventureiro, recém chegado ao Município e nomeado 
PROCURADOR GERAL pelo Prefeito LUCIANO, se preste a denunciar fatos que tem 
ciência de que estão em consonância com a Lei. 

É bom lembrar - e disso talvez o Ilustre Procurador Geral não tenha conhecimento por 
não ser Cidadão Itapemirinense - que as festividades do evento CONFABANI (concurso 
de fanfarra e bandas), já se tornou tradicional e integrante oficial dos eventos deste 
Município, chegando, neste ano de 2015, à sua 122 Edição. 

Além do mais, conforme também é de conhecimento dos integrantes desta Casa de 
Leis, o aludido evento está previsto na Lei Municipal n. 1.919/2005 (doc.05), 
regularmente aprovada por essa Casa Legislativa, bem como foi inserido no Calendário 
Oficial de eventos do Município 2015, conforme cópia anexa (doc.06). 

Assim, não há que se falar em falta de finalidade pública. A finalidade está patente, já 
está prevista em Lei! 

Por completa impropriedade, ficam, portanto, rebatidos os argumentos lançados pelo 
denunciante neste sentido. 
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DA ALEGAÇAO DE FALTA DE PLANEJAMENTO E AUSÊNCIA DE PUBLICIDADE 

Veja-se, nobres integrantes desta Comissão Julgadora, que o denunciante também 
peca quando diz de forma leviana que a referida contratação se deu sem planejamento 
e sem publicidade. 

Ora, a própria proposta (doc.07) que ensejou a instauração do processo em data de 18 
de maio de 2015, cuia cópia também está acostada à denúncia (fls.02), revela - de 
forma clara e bem detalhada - tanto a descrição do objeto quanto a justificativa, 
inclusive com demonstrativo quanto à sua execução, data, finalidade, alcance, prazo e 
valor. 

Por outro lado, veja-se que a publicidade do ato - também questionada pelo 
denunciante - foi devidamente divulgada tanto no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO do 
dia 02/06/2015 (doc.08) quanto no sitio da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
(via internet), e, ainda, nos jornais locais. 

Além do mais, calha ressaltar que se a publicidade não se deu de forma mais 
abrangente foi por culpa do próprio Prefeito LUCIANO DE PAIVA ALVES, que, em sua 
gestão, deixou de promover adrede os devidos ajustes no PORTAL DA 
TRANSPAR~NCIA, que, de fato, NÃO FUNCIONA! 

Neste particular, cabe pontuar, aqui, que o Vereador "Leonardo Fraga - PATINHO" 
chegou a protocolizar diversas denúncias sobre a inatividade e imprestabilidade do tal 
"PORTAL DA TRANPARÊNCIA", sendo de domínio público que sua reivindicação nunca 
foi atendida. 

Porque será que a transparência não tem lugar nesta administração???? Cabe a vocês, 
Ilustres Vereadores, na qualidade de representantes do povo, responder a tais 
indagações. 

Deixa-se registrado, ainda, que o referido PORTAL era frequentemente tirado do ar por 
falta de pagamento à empresa prestadora do serviço, com quem o Município não 
firmou contrato por falta de processo regular de contratação, certamente por 
conveniência para não tornar seus atos públicos. 

Para finalizar o tema, é bom lembrar que a Vice Prefeita assumiu uma administração 
desgastada, desmoralizada, aue seauer prestou contas no ano de 2014 e parte de 
2015 ao TRIBUNAL DE CONTAS DESTE ESTADO, que, diante de tal irregularidade, 
expediu a notificação de n. 2.07712015, cuia cópia fora entregue a esta Casa de Leis. 

Fica assim rechaçada, também, a alegação de falta de planejamento e ausência de 
publicidade ventilada de forma irresponsável na peça de denúncia em tela. 
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DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAR A CONTRATAÇÃO 

A denúncia questiona, ainda, a ausência de licitação para o ato de contratação. 

Neste aspecto, convém explicar aue não havia tempo para realizacão de uma licitacão 
mais ampla, todavia, nem por isso a contratação deixou de ser legal e/ou regular, eis 
que o critério adotado neste caso foi a escolha do menor preco. 

Note-se que a Vice Prefeita assumiu a administração do município há poucos dias da 
realização do evento CONFABANI. Decerto que não havia tempo hábil, nem muito 
menos condições técnicas de se promover uma licitação mais ampla para realização de 
um evento que estava prestes a ocorrer, marcado para o mês de iunho. 

Para não ter que cancelar o evento, procedeu-se, então, à pesquisa de preços, 
procedimento este que, de fato, ocorre todos os anos nesta Municipalidade, inclusive 
no ano de 2014, conforme se infere da cópia do processo n. 6017/2014, ora anexado 
(doc.06). 

Uma vez concluído o processo de contratação, deliberou-se para o certame de escolha 
do menor preço, conforme segue do quadro abaixo: 

~~)AFABAN - Associação de Fanfarras e Bandas da Baixada Santista ~$39.000,00( 
b)Federação de Bandas e Fanfarras do Espirito Santo R$39.500,00 
c)Suelem Garcia Eventos Musicais R$41.760,00 
d)IGAP - Instituto Gaúcho de Áudio Profissional R$72.100,00 

Conforme se verifica dos documentos ora acostados (doc.09 a 16), reproduzido de 
forma sucinta no quadro acima, a proposta mais vantajosa - de menor preço - foi 
ofertada pela AFABAN - Associação de Fanfarras e Bandas da Baixada Santista. 

E vejam vocês, ilustres integrantes desta Comissão, que a escolha da AFABAN não se 
deu tão somente em razão do menor preço, mas, também, pelo conceito positivo que 
a aludida Associação goza perante diversos Municípios deste País onde se apresenta. 

A versão dada pelo denunciante, da existência de menor preco, é MENTIROSA e pode 
ser observada de simples olhar, até mesmo perfunctório, a nota fiscal apresentada por 
ele (doc. 14). 

Segundo o denunciante, a AFABAN teria cobrado um preço menor, porém, "esqueceu- 
se" ele de dizer que foi emitida no ano de 2014. Todavia, o que se percebe, é que o 
evento contratado naquela nota fiscal ocorreu justamente na Cidade de Cubatão- 
Santos, ou seja, na própria sede da entidade AFABAN. Daí a justificativa de "um preço 
menor". 
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De se ponderar, também, que quando da realização da l l g  CONFABANI, no ano de 
2014, o preço orcado pela Federacão de Bandas e Fanfarras do Estado do Espírito 
Santo foi de I~~34.000.00 (doc.0911 e, para o ano de 2015, somou a importância de 
~ I ( ' d o c . 1 0 )  fatos estes mais que suficientes para justificar a contratação da 
Associação de Fanfarras e Bandas da Baixada Santista em 2015, cujo valor cobrado 
foi da ordem de -1 (doc.11) já incluída todas as despesas, inerentes ao 
deslocamento, hospedagem, alimentacão, etc. .. 

Veja-se, nobres integrantes desta Comissão, que todos os procedimentos para 
realização da contratação em epígrafe foram feitos dentro da legalidade, da 
transparência, obedecendo aos parâmetros e ditames que regem a administração 
pública. NADA HÁ DE IRREGULAR OU ILEGAL no procedimento adotado pela Vice 
Prefeita e sua equipe! ! ! 

Não restam dúvidas de que a contratação da Associação de Fanfarras e Bandas da 
Baixada Santista foi mais vantajosa para o Município. 

Por seu turno, o Procurador denunciante não trouxe aos autos qualquer prova que 
indicasse eventual LESÃO AOS COFRES PÚBLICOS. Tudo não passa de meras alegações 
sem qualquer fundamento, restando comprovado que a Vice Prefeita agiu com ética, 
zelo e responsabilidade no interesse público, conforme se verifica da planilha de 
preços. 

Assim, ficam também repelidos por completa impropriedade os argumentos mendazes 
sustentados pelo Procurador denunciante dando conta da suposta inobservância dos 
preceitos administrativos para contratação. 

DA RESPONSABILIDADE DESTA CASA DE LEIS PERANTE A POPULAÇÃO 
ITAPEMIRINENSE 

Antes de se concluir os termos do presente epílogo, compete à Vice Prefeita, VIVIANE 
PEÇANHA, trazer a lume uma questão de relevo que deve ser ponderada por todos os 
integrantes desta COMISSÃO bem como dos demais vereadores desta Casa de Leis. 

Vocês, legítimos representantes do povo, devem estar cientes e conscientes de suas 
atribuições frente ao LEGISLATIVO MUNICIPAL, devendo agir com responsabilidade, 
visando, sempre, o bem comum em todos os atos a que são convocados a se 
manifestar e atuar. O Povo anseia por mudanças!! 

Por certo que não deve um Vereador, jamais, se subjugar a interesses escusos de 
terceiros aventureiros, muitos menos, servir de instrumento ou de "moeda de troca" 
em detrimento do interesse público. Basta !!! 
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Da mesma forma, é o que se espera quando da análise dos termos constantes desta 
peça de impugnação, que deverá ser apreciada e analisada por esta COMISSÃO de 
forma limpa, imparcial, responsável e, sobretudo, dentro da legalidade. 

Observem, analisem, façam uma reflexão imparcial e justa sobre o tema aqui 
expendido. 

DO REQUERIMENTO FINAL 

ISTO POSTO, uma vez comprovada a escorreita conduta adotada pela Vice Prefeita - 
que, por sinal, está devidamente amparada por documentação idônea - requer 
sejam desconsiderados os argumentos infundados sustentados aleatoriamente pelo 
denunciante, aguardando-se, por conseguinte, pelo ARQUIVAMENTO DA PRESENTE 
DENÚNCIA por completa ausência de fundamentos e de provas. 

Por fim, requer, ainda, seja agilitado o ~rocessamento da COMISSÃO PARLAMENTAR 
em trâmite nesta CÂMARA MUNICIPAL, desde o ano de 2013, que visa investigar e 
apurar denúncias gravíssimas perpetradas pelo Prefeito LUCIANO DE PAIVA ALVES e 
que redundaram na OPERAÇÃO OL~SIPO. 

São estes os termos nos quais se agua da, acredita e pede DEFERIMENTO! 1 A 

Itapemirim/ES, 07 de outubro de 2015 

L Vice Prefeita I 
Documentacão acostada: 

1- Contrato firmado com a ASSOCIAÇÃO DE FANFARRAS E BANDAS DA BAIXADA SANTISTA; 
2- Fotocópia da JUSTIFICAÇÃO DE ESCOLHA e DE PREÇO; 

3- Fotocópia do Parecer favorável da PROCURADORIA GERAL do Município sobre a referida contratação; 
4- Fotocópia de parecer favorável da CONTROLADORIA MUNICIPAL; 
5- Fotocópia da Lei Municipal n. 1.91 912005; 
6- Fotocópia do CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 2015; 
7- Fotocópia da PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, com descrição do objeto e justificativa;(termo 

referencial\projeto básico n. 00021 21201 5) 
8- Fotocópia do DIÁRIO OFICIAL DO MUNIC/PIO do dia 0210612015; 
9- Fotocópia do PROCESSO DE CONTRATAÇÃO- N. protocolo 6017 (termo referencial Iprojeto básico N. 

00022012014) - Federação de Bandas e Fanfarras do Estado do Espíriio Santo - referente ao ano de 
2014, no valor de R$34.000,00; 

10- Fotocópia da proposta de preço orçado pela Federação de Bandas e Fanfanas do Estado do Espírito 
Santo no valor de R$39.500,00 - referente ao ano de 2015; 

11- Fotocópia da proposta apresentada pela AFABAN (ano de 2015 - R$39.000,00); 
12- Fotocópia da proposta apresentada pela SUELEM GARCIA EVENTOS MUSICAIS; 
13- Fotocópia da proposta apresentada pela IGAP - Instituto Gaúcho de Áudio Profissional; 
14- Fotocópia da NOTA FISCAL emitida pela AFABAN no ano de 2014 na Cidade de Cubatão-Santos; 
15- Fotocópia da proposta de preço orçado pela Federação de Bandas e Fanfanas do Estado do Espírito 

Santo, no valor de R$39.500,00 - referente ao ano de 201 5; 
16- Fotocópia da proposta de preço orçado pela AFABAN, no valor de R$39.000,00 - referente ao ano de 

2015; 
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:3i,l.tc?, 05 i ~ c i - u m e n i o s  artísticos e/ou os seus eqilipamentcis Pi'al 
k>:ecdqãc do ~ b j ~ t o  deste Contrai-o erri que se verificarem vícios, d6.f 
i-esuitan.toç dc, execucãc ou de mat:erirriis empregados; 
1.: atender determi!2ações regcilares do repreSelitantC! designedo 
3c-iri assi?-, as 3a autoridade superior; 
j], -i;ariter preposto', aceito pelo CONTRATAIVTE, no local do servic,~, r 
,a .-,,..tc;ição .. . - do C?!iti-atc; 
a:: respcrider pelos danos causados diretamente à CON-~RATAF 
.-f~cc;rrenCes c;r= sua culpa ou cloio na execi~ção do presente Contrato; 

.-.. 
f) sgr  respo~;~ável primária e exclcisiva por todos os eilcargos; ::li 
:r~~3:dhiçL.-s, 21-evidericiários, fisc&is, penais, con~erciais e cíveis i-esi 
j.:::t- i i7st;-!~n-~erièo,  
3 r.3spo~;dcr :zelo pagamlento d e  hospedagern, alimentaç80, supri 
:r=.?.?pOi-tl-r- o+!-e0 e !:?r!-esti-e dos i-esponsjveis pela realizac$o 
::C - trataces, :?crili-e oLi,i:!-as despesas, correlatas ou não a execuçao , 
-12 .:. acai-r-ecai~ao 6nus par.3 o COI\I'TRATANTE; 
- 1 :  si-ci czí1si. dê si.ipervertiência de fato excepcional ou iriiprevisível, e:; 
:3k!-;~:s, :que ?i!:~i-e funclamen%aImente as condições ele crrrrlp~irri~?i-l:.- 
,-;c . r'i . [;-ata" 2. 01- ' ~ r ! y a d ü  a agendai- nova data para executar fieli.!len\:e 
LC,-.f~rr.le às ~,speciíicacõec, escipuladaç pela contratante, 
i:! 5 apr~isentãi-. na ocasião da pagamerito, cópia autei-ií-icccla d e  
?czbi-neritaç5c; ciue coniprove a qual i f jcaç%~ técnica clc cada Fie! 
.Cc!-r~issão julgadora do XII CCJ/VFABAI\JI 201 J, 

CkALrtSULA SEXTA - DO PER~~ODO DIE EXECVGAQ 
.i. ~;tecuçZo deste Contrí.,to se dará nos clias: 1 3  de junho cie 2015, 2: 

:-:c ,dia 1.4- cle ji!nha de 2015, a partir das 08:00 hs, na Praça L)or:~ii- 
ç:??? desde niurticípio. -. 
CLAUS~UL~~ sErirx[iud~ - DA VBC;~NCXA 
C! !--- ,~.e.s&bcont;ato entre em vigor na clata de sua assinatura, c:, 
c - I ~ - , / : E . ~ ~ ~ c ,  i~etri-ianecenda vigei;te até 15 (quinze) dias após a execugi 

GL~USU e.L$. (0~~'iTA~JA --+ K.90 VJ/Ali.OR' DA &8 &TA 
- c? cstabe!ecirrio a r n ~ i 2 . a  de 2% (dois por cento) do valol- do cont!-s 
3 ~:~~ l \ l " l ~< .~ .~ /~ , ! \ !~ - I~  se 05 sei-viço:; riso for-em prestados rJe acoi-clo L(- 

: - .35  : :SC IS~ .~S  ?,!-i.i.eriores. 

tz ~~>:$(!J.!sujL-~i,, l í ~ ~ : l ~ % ~ f i &  - r>c)s L~~~~~~!4J)$$ 

13 rzrursc parz coberturc do disposto nu presente insti-i.iirtenco r;ei-i. 
~:5c~iCjnadl. i7a sotação 01-çarnr\ritii-ia: 026.029.3.3.3Q2..:[(]3.;>.23c) ... 

I\lacloiíal de Fsi-!Tai-r3s e bandcs áe  Itapernil-im -- 3.790390003() ... lzir: 

ira t-epriçeii i3-lo i72 

3- r O!.! a i:er~:cii-os, 

idas, 6rius e ações 
ta:.iteci da e:(::cuçãc 

'iei'to!; cle can.ic.iri:n, 
cl~s  !-;ervic;nr; aqu! 

J c!:);j6>t() ~~~~i - : l~~ ' ; : j [< j~o ,  

-ar!hc i \:on:adt das 
!A: co r~ l ;~ -~~ to ,  fica,. a 

::; clbjei:o coi,ii.r;3i,ado 

: e C?F, beyn corno 
-1) 1-Ç: (i ; 1 ri. ;N Q C a 
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I 7lNPj no 27.174.168/00Gl-70 1 . I . . 
i i . r ~ ç a  Do i~ ingos  ]os6 Martins, s/n, Centro, Itapemiriin-25, 

d2.:,; 
I 

I y . .. ..' (i -!I..' . .,. . . _ ..,.. . .,.::':)- ::;=_p: 29330-000 Tel. (28) 3529 6063, I L '  

.- $. --..,,. 3. 
!.; .... 

. . . 
I . . .. ...I ~ivww.itapernirim.es.gov. br '1 c()#'.irgyrQ n o  J, '$)Q/~.~ '~YL~I  

cilii,c~suiba ~ G c n u ~  - [DA FISCBIL)IZAF&CD I .  
i :"scalizaqjo s a  execugao dos serviços objeto do presente contra'i:~ <izrr ùconipanhaila e 
l i ~ i j l j ~ i c i ~  Deli5 servidores abaixo d e  faier 
iu,;-?prir, !-igorosament.i., o i  prazos, condiçDes e 
se? conic ccmuriicar as autoridades 
-,~,:.25sidsde d e  medidas de ordem legal 

I=islzci : :\!ai-: dz Silva Nazareth 
I\ls;:ricula: 109231 
Sc(r;lente: Adriarto Alves dos Santos 
!\lã.~:rícula: 209687 ' 

(:ILÁWSULA D@(z~MA PRíiMEãIRA - D A  RESGISAO 
3 !,!--septe c3r-cl-ato poder2 ser rescindido por descumprimenlo I yiaisqije: de !;ilac 
. i lgi~sulas pelas parte:: de fori-na amigável, sendo ainda causas de -eçcisZo os i-ont:ivoç 

y 
:?lel3l-ados !ias incisos ir;sei.tos no art. 78 da Lei Federal na0 8.666/91; de 2 1  cíe jui-lho de 
-. .:- C .. G? ., -. e s~;;?;ç 31teraçoes. i 
I ,  IT~&CXMA SEGUh! IDA -- DA RREGUDLLAM[EN~TA(~;~,O i i 
3 ::resentE coi-:trato regu la i~enta-se  peias nornias co~istantes da !.e! I?>~JEI-~?I r i . O  8.656/93, 
.Ce 3.2. dc .;!..117l-!c de  1.993 e suas alterações. i. 

I 
! 

~ :~~, :~cJsuL~A K~EGITLWA '8ERQ:EãIRA - DAS ALTERA@~ES i 

I- ..-i!-l, ... ' - =  C \,ont!-ato ;=oderá sei- aiterado, mediante Termo Aclitivc, e corri as (.':i\l:rfc:<i 1 .  ,justi!'ictit-ivas, 
3c.5 :aços prei.;.istos nos arts. 57 e 65, da Lei no 8.666193, I 

I 
IUL.AUSUI=A DE(CHM,A QBSAGSLTA - DA PUBLIICR~AQ I .  
s rresente insiramento será publicado, em resumo, no Info'rrnativo 3hcial  do Muriicipio de 
:::tap~miri1?7 ati-avés do "Jornal do Município" criado pela I-ei Municicj,, . i 0  19? .~~ /2005  E 
i-~s~llamer'ii:a@c pelo Decreto [vlunicipal ri0 2.671/2005 / I  

i 

Itapemirim-ES, I 5  de maio de  2.015, i 

ce/iajso~ie_~~ õj:rkiclr.~ji QUERUA .-u DO FORO 
.+c partes elegem o Cor0 da Coniarca de Ttapenqirirn para diriríii!. 
oriundas cio presente instruineiito e, estando assim, justo e - ,ji-eseiii:e insti-arnento em 0 .  (quatro') vias, de igual teoi- e Fornqa. 
q ~ ? . l  depcjis de l ido e aclizd-o conforrne vai poi- todos assinado (:\ 

?i-eçentes, pãr3 .que F)~G~:L IZS  seus jurídicos e legais efeitos. 

'l.rii\?uainie (:)Ia ~ ~ ~ c h a  Oiuecçauahjii :~airnpano ~aniilira U:'B~BI~~:~!? A l l ! l m ~ ~ , ~ J ~  
PreFeita ,;\4i..!riicipai ern exercic:io r. ~e<:rei:aria Mil:-:iir:iptil 1-1::: C c ~ l t ~ ~ i - a  

I' ' 

I 

q~ai:;cli.ic!i- cti:ividas 
c~i-:ti.atc!do!i;, fii-i~ia~-an.i':o 

!.ai-s i,i.ini :;(i ~í':.!i%o,. o 
ptlicis te~te~i ! i . . ihac,  

I ~Assocüação de Fainifaú-uáns e b3ainiclas da Baixada :~~;~~ih.;j^uaíta 
bo Lütoú-a1 SUJU O vale dJa !tUbeIra 

Contratada I .  i 

I 



I ' /  ]> ;:.; 
I '. . . - . , . .  CNPJ NQ 2'7.174.168/0001.-70 

L..< , j,:, I ., . 7 :  

. ." I,raCa I)ol,iii,p,os joae Mnf(ii)s, S/NQ . ('etitro . 20.130 000 iiiii~i'iiiii II~) - i s ~ i i i ~ l i i  'l."lIf 
.I . .  , . , :._... 
. . 
<. 2.5 !:q;~.>:.' . .. . . v .  

.,., ,....' 
:& jliii;:. .. .: 

;::.,> ;: *$. , ,'.,,,;.i< . 
-:..r>?.,., . . ,. , ,y7,7.,;, <.;;a,;,.. L.,, ;,, ..-' 

...,..., . .q:p,,+.~ . L~!.. !!....2u<L:,.,f ,,,,:. .,.. SECRETARPA MUNICIPAL DE &U!JuRA 

.OUSTIIFUCATB\IA DA ES60ki4M 
(Art. 26, 1 1 ,  da Lei 8.666193) 

' 

Jusiifica-se a contrataqão da empresa ASSOCIACÃO 1iE TANFARRAS E i 
RA#ITJP.S BAIXADA $ A ~ I S V P .  E LITORAL SUL E VALE DO PARAIBP - AFABAN, CNPJ 
n o  :ci5,9:0.173/0001-01, sediada a Santa Terezinha, n." 06, Bairrt i São Jose. 

Ci~batãoj'SP, CEP 11.523-010, para a presente contratação, pelos segu ntes motivos: i 
a) p, empresa escolhida por este município que tradqz <is inseios das 

coíporsi;ões musicais inscritas para disputarem o XII Confabani (Con-.urso Nacional de 
Fenfarras e Bandas de Itapemirim), goza de irrefutável corisagi- .ção pela critica 
especializada e pela opinião pública em geral, sendo de grande ac i ,iia:ão em virios 
estados. brasileiros, e é representada pela referida empresa cor!.io 1 rnr docun.ie,~.tos 

I 
. . anei:ado:. 110s autos; 

I 
I. . d )  possui inquestionável reputação citico-profission~,, r!5c sendc5 .rle 

ccr.!r!eci:-:-!ento.desire inunicipio qualquer fato que desabone a ~ 1 . ~ 1  conduta a-é a . .  i prccents data.  

I 

I b) a supracitada empresa encontra-se regularmei-tte coris.tituida nos 
I terinos ~Jia legislação brasileira, estando devidamente credenciada; 
I 

Sandra Peçanha de Almeida 

c) oferece a melhor proposta financeira, em p r e p  
me-cad;, ::onforn-?e verificado pela administração municipal; 

cam~a t ive l  COi77 O 
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IMUMOCÓPOO DE BTAPEIVIIWOM 
.>. CNPJ No 27.174.168/0001-70 

.., i!.;? . , , ;::: !, 
Pfaqa Domingos Jose Mariiiis. S/N* .-Centro - 29.330.000 .- Ilapcillirliii - E:sl i i~~i i> \;iiiIi, ......$e 

'.I".. . i?; !,(&+r 
':>;A ... . !. r :y$:;-T 

.- - .,c 
I .. .. .F , . . . .  ...: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

..i!,*,.?. ',. :?(. ,;. ~:::; .;...' 
.... :A: . .: :;,:;:pi<. ,-,;><,;'' : ::: 

, _ . , - _</.L .,(._< .'. 
i 
I . \  . . 

JBDSTUIF IirLAõBVA DO BhRIFqO 

(Art.26, 111, da Lei 8.666/93) 

1 Justif ica-se a contratação da ASSOC!A$ÃO DE FAWIIAWRAS E ':: 

BANDAS DA BAIXADA SANTUSTA E LQTORAh SUL E VALE $0 PARAIIBA -- 

AIFABAN, CNPJ no 05.920.173/0001-41, sediada na Rua Sa?.t:a Terezinl-ic, 
n." 06, Bairro São José, Cubatão/SP, CEP 11.523-010, pel .: \ialor de R i  
39.000,00 (trinta e nove mil reais), pelos seguintes rnotivcrs: I 

a)  a empresa escolhida por este o (AFABAN), : .  , '  

consagr.ada pela opinizo pública em geral e com 
estados !cirasileiros, além de possuir em seu 
Naciona! de Atividades Econômicas), 
presiaç8íi de serviços de promoção e/ou organização de ev,qriio; ~icisicais., 
;QTIC;.~TSC.-,. festivais,. produção musical, dentre 
:.,ed~;ctrrr: Estadual de Entidades, além de 
inesiF\-io serviço 
a reaiização 
cs tar  

3presenl:a no item "h"; 

que possuem notórias participações conforme 
?xperiência na área afim; 

p p p p p - - - - - - - - - - - -  

b) considerando os preços praticados no rnercrldo, 
abaixo enumerado: 

1. Copia da N F  No 012/2008, no valor de R$ 37.700,OO 
setecentos reais); 

2 .  Cr5y1ia da NF No 022,!2013, via valor de R$ 27.600,00 
e seiscentos reais); 

3.  i,ópia da NF No 025/2015, 1-10 valor de R$ 35.000,OO 
tni! reais), todos em anexo, a proposta ora apresentijaa 
~azoavel ewí razão da data pretendida. 

co r i fo r rn~  

(trinta e r;e'i:e r r i i i  

(vir~.;:e e sete mil 

jl:rin!a e c inm 
5e mos.tr3 : 

i 
c)  Coiisiiferando ainda, q u e  a referida eniprelja se:: d-staca 

aela seriedade, cornpelêi7ciz e excelência da qualidade col-ri av2liaclores 
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SECRETARIA MUNIC8PAB. DE CMLUURA 

... : 2:. , ;,:. ::::::. ;. . .,' . 
., - ,- -.\. -.* , ,..- . .. . . . . . . ;..;.. . .  .: - -  . .. . .  

1 g) considerando que outras empresas Forarri onvidadas a 

apresenilarem p~~opos~tas, porém. não atenderam aos e-rn !ils enviados. 
corforrrie anexo: i 1 

Diante do exposto foi constatado que a empresa . ue cferta ri 
proposto orçamentiria de menor custo é a ASSOCIAÇÃO DE FAf\IFARRA. E 
BANDAS IIA BAIXADA SANTISTA E LITORAL SUL E VALE 5b PAKAIRA -- 

AFABAM no valor de R$ 39.000,OO (trinta e nove mil todas as 
--. despesas incluídas como impostos, transporte e 

érec.  (SZu Paulo X Vitória X São Paulo) e terrestre - 
!"uba-i-ão 2 Vitói-ic: )! itapernirim X Vitória), dentre 
i~re~t:!, mostrando-se compatível com o praticado 

\ 
',, . , g \.,C >&..,. 

- í 1 h, y.. 1 \ ! .\ i I '. . >*a,*.. ;o. .'i'>< ?, h, p..:.)c, ,. . 

:,$ndra Peçanha d6 Alrneida 
$e(retária .. . Municipal de Cultura 
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1. Trata-se de procedimento administrativo instaurado >bjetivanclo a ~onirataçáo 1 de empresa especializada para atender a realizaçao e organização i o  Coriciirso Nacionzl d e  

Faisi-arras e Bandas de Itapemirim (Confabani) I 

I 
2 .  É a que havia para se relatar Passa-se a analise nier)i61ia. 

i 

3. O principio da licitação encontra-se consagrado c012 

devem sujeitar-se 'iodos os Entes e 0rgCio publicos da Ad1ninistrac;ác 

de !responsabilidade de seus administradores. No entanto, o legisl 

ii-iciso XXI do art. 37 da Constituição exceç6es a essa regi-a, hoje 

8.V66193 -. Lei das Lici'raçóes e Contratos. 

Jireia e Iridirela. sob pena. 

cor coi'istitiiinte previu no 

.:tc;ciiaii.\c:i.ii:adas lia Lei no . 

- singular, não existindo outro similar, ou porque c. ia*;2ill:;i. .< c) olçe.1.2:;nte do I" '. 
I- __ &,*,\ 

i Ti$@' i 

4. A excepcionalidade representa situação distinta 

pr~cecliinento licitatorio, são elas a dispensa e a iiiexigibilidadr 

do~iirinadores tambéin a licitaiqãio dispensada: 

"Na -Mevisa, a licitac,ão seria em tese possivel, ern 
publica especifica e ai existência de bens orn 

quantidades Pais a justificarem uma Iicitaç2o. 

superior, reOacionadas h satisfação ds interesse 

. de imediata acolhida, justificam uma contratac;ars 

IYcita~..i%o. A !@i considera que os eventuais berio.iic:ios 

obtidos atrav6s da licitaçãio seriam inferiores aos 

6Ouant0 a iruexi~~ibõlldade, náo. Aqui a licitação serií: 

em Face a inviaibilieilade de competição, otm pou$irq 

jiisi!l:icailoi'a. cla e::ciilçCio do 

;c liciicit::f~o (e. pai'rl alguns 

' iam d:trnr% nci:c-ssidade 
:;i:r\!ir,i:>s c:!~s+~.~uJ~~vI:~:-;, em 

Co?i%rrd<.. i . ~ ; r & c ;  6 6 -  ardem 

puB~Cir:o, Z:3rr!biknr fnerecedoc;' 

dii.eCa, scxi r.e,::h.iusio 

que poderiam s@'r 

rraíelicic~s delã derivados. 

inleii.an.,entr a!:.si:a$ida 

.i. O L ; ) ~ C ~ ? ?  p~?i~?~i,!:! id~ 4 
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~ u ~ n ~ i i r  !,o DE sTAPJE:!fiiRUM C NPJ I)" 2'/ 174 18810001-70 

GiE\?AI.. 00 F\IIJJI\IIC~PIO 

P r a p  Domingos &e Ceiiiro - ;!1).3:10-000 - 

c-----\ Iiapeiiiii'iin (ES) -- I - ---- --v.--- 4 .--------.--...--.--.---- 
ou o produtor / fo ineced~r d o  bem desejarir. Em SirmJ. Uni 1jnko 

pa*icular em condições de atender ao interesse 1 yiiblieo. O prr5~3uyioS~Q 

aqui (, a própria impossibilidade de cornpetitao. Set( rido 0 ai<. 25 da Lei no I. 8.668193, ,$ inexigivel a licitação quando houver iuvia: 5iiidadr de cni'iip!?li@o. 

(3 estatrdto das i ici iações sistematiza os casos de cdjsperiça a inexigibiiidaqs. 

As kiòpóteses de dispensa si30 enunciadas de furií:e Zã;raliva, sem qiio seja 

gossivcl ao administrador suscitar outra possibilidiid@ na<> expros:janiente 

prevista. As sltuaç6es previstas apresentam-se eorne nrimerus clau:ius. náio 

suscel iveis de extensão ao gosto do agente p ~ b l i c d .  -1.81 niio 6covi.s com 

disciplina legal da ine~tigibilidade. Aqui as hipoteses de forma 

meramente enunciativas OU exemplificativas. 

conbempladais pelo Oegislador, nas quais a 

podem ocorrer, sendo nesses casos a 

I 
I 

5. . No caso em comento, faz-se necessário identificar I =i norina jciriclici~ que se 
I 
\ adequara a siiu'ação de fato ora apresentada. I 

6. Ii~icialmente, destaca-se qtie o 
I que Q inexigivel a licitação quando houver 

inaugural de três iiicisou: 

- -. < .-. 

PiZsSOA, Roherldnio. Ci.rrso de Direito Admii?istrativo. Rrasilia: Cor st.il(?x. 2000 I 3 .  
- <  .____ -_-. _ - - - -- -- - - - - - - -  . -. &,/'\ 

i-/. 
! 2 i' 
I -2) 

, "Ai%. 25. iarexigiivel a licitação quando Pio~iveu. 

.-.. I em especial: 
I 

i 
I & - para aquiisiqão de materiais, equiparrieiitoç, ou g i ! ~  

i íiaínecidos por produtor, empresa o u  represenV.arí:z 

I vedada a prefereracla de marca, deve i~do a cornprovaq3o 
I feita através de atestado fornecido pelo Órgão de i.egi!;trr> 
I 
! . em que se realizaria a licitaqão o u  a obra ou o 

i Federação ori Confedera~ao Patronal, ou, ainga, pele!; 

I 
B B  - para a cowtratação de servic,os t6cnicos eriurner; 

de natureza singular, com profissionais ou 
E ? ~ p e ~ í a i l i ~ z n ~ ã ~ ,  vedada a inexicgibilidade para 

di\realgcac,ãio; 

ivt~ii;ilrilias.itls d,-! ccjn~!;otòqão, 

k + i o s  que sci v i  I.. 0:.;3dm -I.... ser 

ssrt~crciai -;s?:;<:lii~ivo, 

de oxclusi+t~r:lcicde seu 

i:lo r:ori~ércio do Bocal 

!:erviço, pelo SindibaUo, 

uritídades eqtiivrr!ewtes; 

dos i.ic, as.;. ' i3  desta hei, 

empresas de not6ria 

S s r \ i i ~ ~ ~  cl% -,~bjii:ii:jade e 
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DE BITAPiEbdBRnM 
NPJ 11' 27.174.16810001-70 

PROCURAD RIb: GERAL DO iVll.lf\ll~iQ10 

Praça Domingos Jose Martins, sem iiúmero - Centro - 29.330-000 - Iiapeiniriin (ES) P - . -.. 
., 3529,6689 .-;:!.i,:: 1. 4~iiii;!!.;.,':.::i~:, . # .  :.!, . .. i~ :ir' . , . . . . F--- 
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I 
I permita inferir que o seu trabalho 6 essencial e in<jiseutive!mentr o rnals 

i 
018 - para cooaUrabaçi%o de profissional de quailcauev sepor .- 

. . 1 adequadlo 21 plena satisõaçãio do objeto do contrato." 
& 

adislico, diretame~oU8 

Literalmente, inexigibilidade é aquilo que deixa e sei exigivel; 1x30 e 4 

r 
! 

ou através de empreçiirlo exclusivo, desde que cunsa$~s.adlo peia críticg -r- coopeêiallázade ou pela opinião pbibl i~.  ! 

! 
I 

1 
3 40  Considera-se de notória especialização o proflçdionai ou empreaii cujo 

' ! 
i 

ecssaêeito no campo de sua especialidade, decorr..nte de deserírperoho 
I i. anterior, estudos, experiências, publicações, organi~ação, aparelha~enio, 

i equipe técnica, ou de outros requisitos relacionado7 com suas atividades, 

I obrigatorio ou compuls6rio. Jessé Torres Pereira Junior cuida do a sunio asseveracdo que 
! t 
I "IicitagBo inexigível equivale C licitação impossível; 6'  inexiopive porque impossivel; d ' I 
! Impe~sçi~el porque náo há como promover-se a ~ornpePi~ão''~. 

8. Observa-se, segundo lição de Jorge Ulisses Jacoby em si.ia obra 
I 

Zoi-!ti-atação Direta Sem Licitação, que "o estudo da inexigibilin'a 

numa premissa fundamental: a de que é inviável a 

ageillo c2 c a p z  de realizã-Ia nos Lnnor prelenrldos, seja porq#c sd existe iim objeto 

que çotjsfa~a o interesse ala Adminisffaçao". Assim, identifickcla a necessitiade de 

aquisiia0 de i!in beir! e constatado que para sua aquisição inão h estabelecer uma 

~ompetição, caracterizada está a inexigibilidade de licitação. De o:j seja, 
existii7do competidores, a regra 6 licitar. 

! 9 .  A proposta em apreciação enquadra-se cleqiiação tipica com o 
I õnêòsu 011 do af$. 25 da Lei de b.icítaçõeç no qual diretai-nente ou i atraves de empresário exclusivo. 

10. IWarçal Justen Filho lembra que nesta contratação "de erá naver um requisitas 

! 
outro; consistente na consagração em face da opinião r Yh1ic:a ou da critica 

! asgec~abizada"~. 
I 
! I I I 

' ?EREIRA JUNIOR Jesse Torres Comeiitarios a lei de licitaçbes e coii/raia$des d i  aiYiii;1iisriç3o piilliica i" Eci 
! Rio de Janeiro: Renovar, 2007. p. 340. i 

I 
I 

' JUSTEN FILHO. Marçal. Comedarios a lei de Iicitaç6es e contratos ad~n~~~isfrativo R' EiI São Paulo: D~alehca,, 
2000, ;:. 293. I". 

I 
, .-__-... -- --.- -i ---------.--- 

.. . 
B 



Praça Doiniiigos Jose Marlins. seiii I\ iiilcro. I;eiitro it1.330.400 -. I ii;il:~ci.iiii i111 (ES) 
I 

i n ~ : i l ~ i v e l  - e a de que o desempenho artístico, como varius dc!~~cii:(iei'~hcin ~iiohs:iionais 

per!~:~eados de subjetividade, nao 6 aferivel segundo critérios obje.liv(,n Onde ri:)o foi pf:)ssivei a 

Adn-linistração definir tais criiérios para comparar e julgar proposlac,. ~preçC?iii?i-c;E ~ili!2i;$o de 

inviabilidade de competição, posto que esta depende de padrão iilipes ;oal dt,! ~iilgai-rir fito. i 
i 

12. f ,TI outras palavras. o que "20 puder ser ~oiifroiil;>d<i stlgund<:i :i;i<liCi~:. < ily~riivos. 
I '  : 

ser2 apreciado sob a discrição adminislrativa da autoridade. ~ L I E  c l f ?  lei;';. t.!iitac.,, :,\lictt?iiciar a I .' '' 

perYint9ncia e a adequação de seus motivos. Por esta razáo que o ari ;1;5. ::)rir;~cji,afo i:ii-~ico como 
I 
I 

se i:erA, submete tarnbkin os processos de inexigibilidade ao dever de /usiiiic;ii o r;ii,tiv::~i i>S aios 

de escolha e contratação4. 

I 13 Finalmente, é importante ressaltar que a contrataçAo 11ii.c:ia ic,ei-ri lic:it;;-5cij "50 
I 
! 

P Y C ~ L I ~  um procedimento. na'verdade, envolve um PROCEDIMENTO I:SI'EC($~L c cirrir~lificado 
i 

parz'obtenção da proposta mais vantajosa. O processo devera sei. i(isii-iiidc!. 175!-31j~;,,~!;!~,D3~, 
! tambern 'Coiii os elementos exigidos pelo art. 26 da Lei no 8.668193: I 1 

''kvt. ;!6. 4s dispensas previstas rios 65 26 e 40 CIO 
seguiioiteç do art. 24, as situacões de iriexigibilida 

necessariamente justificarias, e o retardamento prc r i  

unico do acrt. 80 desta Lei deverão ser comunicados, 

autoridade superior, pare raitificac,âo e publicacác~ 

prazo de 5 (cinco) dias. como conclição para a el'ir; 

dada pela Lei no 44.407, de 2005) 

I - cara~lleriza~ão da situatão emergencial oii qrrz it:.l.ilitjue a 
dispensa, quando for o caso; 

PavAgrafo hnico. O processo de clispensa, r-%? 

rePardamerdPo, previsto neste artigo, será inslruídc,, 

seguintes elementos: 

11 - razáo da escolha do fornecedor ou executante!; 

ir~c.~;ri~ii~iii~ri:?i~.ic OU de 

i;o cl:rc:: ::;<~uSE-!Y. Crim 0% 

1 llt .justificativa do preço. 

"PEREIRA JUNIOR. Jesse Torres. Op. cit p. 351 



. _ _ _ . _ _ _ _ .  / ... _ - _ < . _ < . _  _ . .  .. .... .--e 

r------ 
I 

IV - documento de aprovagáo dos projetor de pe c, r( ~ . i s a  4 ciw; vauai5 r:ts bens 

seutlo aiocados. (Incluído pela Lei no 9.648. de 1998)". ( I 

14.  Nos da lei, e obrigatdria a razão da escolha rio!iornecedoi bcii i C!.)ri'iO a 

ap\-eçen[ar,ao da  justificativa de preço na inexigibilidade de licitação. i;iic! 1 piidziii sei tealtzada 

mediante 5 comparapao da proposta apresentada coin preqos praticacl~s pela fiiti.ii? ~xxÍiratada 

em parametros histbricos de confrataçóes anteriores, junto a outros õr(/á«s phblicos 01.1 3i:ssoas 

pri\:adas. 
I 

15. Esta 6 a orientacso da Advocacia Geral da Uniáo - NOKUATIVA 

No ' ! 7 ,  de I0,de abril de 2009 - e, por referência pode ser adotadz 

o en~endiinento do Tribunal de Contas da União: I 

-- 
':8, I odavia, apesar de toda a arguinentação jui-idica. c x  i dicuine'iios acoi5lados J ao p~r~pcesso devem passar pelo crivo dos orgãoç compeien2tts (;'er:~elaria Sollciiat,ie). 

I 

, "9.1.3. Qijandlo contratar a aealiraçán de ciirços, ps estrac, apresri?ta~i9es, 1 S ~ O W S ,  espeaAcailos ou eventos similares, dernoristre, 3 iítiiio de iu:;tiCicativa ----.. , ... ..-- 
de preços, q u e  o foi.necedor cobra iqual ou similar ~ ; f ? _ . ~ g l ~ ~ ~ ~ ! : j _ ' ; - ~ ; ~ ~ ? ~ i ; i ; , ~ ~  
contratapara evento de mesmo porte. ou apreser1,ie ,$2-.4wiii-as i u ~ s t ~ ~ ~ ~ ~ ; ~ . S ~ ; u ~ ,  --- 
tlle forma a atesider ao inc. IOI do paraqrafo único do 

(Acdrdão 11." 81 912005 - PlenArio) 

16. Quanto a habilitação para contratar com a 

indispensávei à análise e julgamento pelo orgão responsável pelo 

:>or!iraCada no que tange aos aspectos do art. 27 da Lei de Licitac:oes 

qualii'icação tecnica. qualificaçáo econõmico-financeira. regulariclade 

disposto no inciso XXXIII do art. 7 O  da Constit~iição I'ederal) conibinoclci 

artigos 28 a 31 da Lei no 8.666193. 

'!7. Ademais, o lazer e fator de desenvolvimento humaiio. 

.?o iniiividuo e na melhoria da qualidade de vida da sociedade, sendo 

de ii-i-iegraçáo social. Tainbem provoca o desenvolvimenio econPJn.iic;o. 

~ ~ q , , ? - d z  Lei B.CidBí7993;" 

Aniniiiisli.ac3o PGblica, é 

Cor!.ii'aio cls rc:!giilariciade da 

Il.iatjilita.3o iiiridica, 

fiscal e r;!.ii~iprii-11c:.ito do 

ci7ii.i o rlispc,sto nos 

coi-itribliiriclo na ;o;rnação 

hisio c,í):-ric; (iin inl;tr.~irriei?to 

geralicio ciiiprego e 
I-.?ncicl. criando uma dinamica económica en-i cadeia. com efeitos n<{ í:o17-ii!rcio. e 110'; valores 

ayregcdos na realização cios eventos como o ora reqi.ierido. i 



I I 19 
E importante destacar que a presente apreciaçao jliiidii a limo i i . : i . .~@ L 

a obser\~àricia 

I do aspecto de legalidade do ato de contrataçáo. sem adentrar iio Arn:)ito dí.5 discricii>ri:irisdade i 
! dâ .%uioridade quanto ao objeto a ser contratado. 

I I 
I i 
I .-r, * - -, ,-. i' 
I 2G.  ~x positis, para que se torne POSS~VEL E I-EGA? I\ CORlI a-;.\ l ,>.+.i0 POR , 

I r '% " 
INEXI~IFJILIDADE DE QUE TRATA OS AUTOS E MECESS~~RIO 1 : ~ ~ :  a!:: A'ÈEN~~.I~.\I!w O S  

! ~ E G U I $ ~ T E S  REQUISITOS, INDEPEWDENIE DE QlIALQIJEt? i)ESL2ACllii .I! I N ~ ) P C O  

AM'VERBOR: 
! 

I a: que a contrataçao seja diretamente com O a~? i .~ . t~  IA- -(s-,..,c.#yl.!_y?-d&2! 

mciunçividrpda do empresário descrita no inciso t i l  do art. 25 da Ler I.![ 8(36f;/93. 
! 

b ) que fique cabalmente caracterizado a p z ã o  da esc?!!: ~.~-~:~~@~g@~~i>-.(~~g.~-~ 
w-;. I I 

I 
I 

I 
C) que conste justificativa do preço Md* decisão doI,T~:i acii~...i3j:!~cZ~jhJEaS-I ! 

I 

! 
@r?. 26. 111) I l çaBo  comprovado ser o referido valor iqual Oi i  s.i!iilar a - g ~ d i ~ ; i i i c a d ~ $  ' 

em eventos de ouiesmo porte (em media 3 (trgs)), ou a lprese l : :~ -_~-Qf i_~vas, . ,p .$~~ 
! 

divsuqencia;, 
I 
i 

I 
I 

I 
I d) que haja a comunicacão. dentro de 3 (três) 
I 

(aE. 26, caput); i i I i i 

9) ' que a cairta de e~<c'-sividade. a jx;r%z &-,2:c--m!aa, 4 

~g~~içatii~alcomr>~-y&ntes de preços e documerit(r.~-~~&~.. .'h~&i,~i:,+~;:.i.jgrg!i;;~ B a 

- 

~qgParidaide disca! e, ainda, se for o caso, a qualiFicac;3cc_ i 6 ~ [ ~ ~ ( ; ~ i - - - l ~ g ~ ~ ~ j c a ~ Z o  

ecoua~rnico-fí~uanceóra e O contrato social) acostados ao piroce3-s- -:,EJfijy!I_R'g_C\jzJ,figSXE 
JULGADOS A SUA AUã-ENYICIDADE E \IALIDADE PELO O'iGAO _............._._ C:i)lflPE-l.KN-fIC I - . - -  -. __.------ 

i SEC!?ETARIN SOLICITANTE, vez que esta Procuradoria não teiil iii ,!rriiiieriial priva i)i!squisar 

as releridas autenticidades - e exige avaliação mais apliracla do 6rgá r.ol-aipeíei.iie 

J 

e )  que haja â fatiõica~áo pela AuPoridacie 
condicãio para efichêia dos atos no prazo de 5 (cigco) dias -- 

f) que o objelo, caso concedido, o seja mediante couh~: , ;~ ;  

cowip$j,gs&_-_-l.sg~~j!;~_E~~ ~;orno 

(~1'1-i:.-%~.~,-~:~~~~:i:1;, 

I 



Praqa Domiiigos Jose 
Iinpeiniiirii (ES) 

.I ---- + - 
Por derradeiro, sugerimos ATENÇAO quanto ao fato de que ca. o riao sejain preei-icliidos 

os pressupostos e requisitore para a inexigilbiiid&, opina-..e pela obçervancia do 

procedimento regiilar de licitação. 1 i 
I 

C o parecer 

Itapeiriirin ..E$. % O  cl<i i.iíaio ::/C:: 901 5 i 



RHUNIC~PIO DE BTABEMiWIM 
(;bIW nP 27.174 16010001.70 

-CONTROLADORIA GERAL DO MUNIC~PIO 
Ilapeini,im (ES) -CEP 29.330-000 

-- - Iiaviosilva@ilapenildm.es.gov.br 
I .... :L .~ -3 

--.-.--- - 

/ Recebeiiic.,~ o Processo no 13.04 1 /?O 15, o qual, passainos a análise: 
I I 
( Trar~-se ,c pl-oçesso administrativo iiistaurado pela Secretaria M ~ i n ' c i n a l  

1 co~,t~-s;açai; da ASSOCIACÃO DE FANFARRAS E BANDAS D A  B A l  
i SIJL, f VALE »O R I B E I R A  - AFARAN no valor de 119; 39.000.00 

: Rcineto OP :!~ILOS parii aiitoi-iiação da I::xiiin. I'refeitii ein exercício e p ia iseg i imenio do k i i o .  i 

dc  Ci i l t i i ra  objet ivando a 
Xi\I).A ?<ANTIS I 'A  E L.11'ORAL 
('Pii1i:a :: Nove  Mil Reais) para 

I;,:-.- .. !,)O Refkrei.iciaI/Prc!jeto Básico no 0002 12/20 15, com a descriç2c{ d : ~  i.;ei.iiqos :i sel-ein contratados, 

a ;.es(.>ectiva especificaçiío, qlianridade e prevo, observações cpit! s -  177eii1 iiecec;sii.io constar no 
cciiíirato, tiscal e suplente de contrato. assinat~ira do req~iisitante e orciciiador da  pasta - Secrethria 
Mtinic ipal  de Cultlira (fls. 02 - 03); I ' ' 

c Oi~c,an~ento/Proposta - AFAUAN (tls. 04 -. 05); 

' I  

I I ., 

FLAVII) D A  SILVA RIBEIRO 

~ontroladoria Geral do IMunicipio de 

i I pt-eseaqão de serviços de julgainento técnico no X I I  C O N F A O A N I  - CI.>nciirso Nacio i in l  de Fanfarras e 
i I3i1ncii.s de ftal>crnirim que será realizado entre os dias 13 e 14 de Junlio {c 20 : 5 na Ççde do Município de 

I tapein i r i t~ .  - 13% I 
-. , 

( '0 l i5~i i  I)(: /S;.OCCSSO 1.1'' 15.04 1/20 1.5: . i 
I 
I 

c Habilitaçiio Stiridica (fls. O6 - 28) ;  
. Ctociiilientaç2o I'essoal liepresentaiite (11s. 29); i 

I c; l iociimentaçáo de Regula!-idade 17iscal (30 - 36); 

! o Gccini-açAo de Siti~ação no Simples Nacional (Hs. 37); 
! 

! 
o Pai-iCiiiieti-os de Preço (tls. 38 - 40); 

I o l icconheci i~iet l to Público (tls. 4 1 - 43); 

I o Ccitiflicado de Reglilaridade Cadastra1 de Entidades - CRCE SP (1'1.. 
I 

I C i i t - ~ i ~ ~ ~ I ~ i i l i  dos Avaliadores - AFABAN (1.1s. 45 - 53); . 
Ci.:<a~Bo de Pi-evos (11s. 54 67); 

-. o .It!.ritícalivi! de Escollia (1.1s. 68); 
I c .I~isti['icativil de Preço {t'is. 69 - 70); 

I\li:,t:i de P r i  Eilipenho nL' 0003234120 15 (f ls. 72); 
I>~ tecer  Juridico f'avot-ál~el ao pleito (fls. 73 - 79): 

c C'r::eiidirio Of ic ia l  de Eventos 20 I5  (fls. 8 1 - 83); 

1 

i4); 

C.i:,jiit> cla L c i  n" i .919, ctc 10 dc .I~inlio 2005 (fls. 84); ! 
o C"Scptit cla Le i  !i" i .920. (!e ! 6 de Junho de 2005 (fls. 8 5 ) .  1 

I 
; I'ioccsso dr:lidaiiienie instr-liido. I 
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\Fhf.Jr:Ag<,$&j&s !i$!;.,. !; , ,, . .,, 5 ., , , ,, !L ;C;) i3 $.i .+ i, ,,:5,;!. ,' '.a' "' " 

1. <. . j y j ~ [ ; ; >  E ~ ' 4  ; j  g;~, PQ ,i>. !;:> i.::, QQ,jlrRA$f 
~R(C)PJID$;~~C::T,>:;:.:. i 1 

Texto para i~ i i i~ressã~  I 
L PBBEFEHTTTW WUYEêI[PAL DE HTEQEMIRHW, E~tado do CsgpBaàt~ mii in t a~ ,  i90 USO de S U ~ S  

nlrlbani@5ees legais. faz saber que a k lmara Municipal de Htap AAQROVBM e B O D  
$ANCHOMA e PROMULGA a segaoó04)te 

I 
Art. 10 - Fica instituido o FESTIVAL DE BANDAS E IAI\IFAF<RAS rio Município de 

It2p~mirim?.ES~ a ser realizado na segunda quinzena do mês de junlno de cada ano, na praça 
I cecti-a1 dc v i i a  de Itapermirim. 
I 

-, , 
g no - o Poder Executivo Municipal fica autorizado a co)iceder ajuda financeira no 

lclo;- de a[-@ R$. f 0.000.00 (dez mil reais), anualmente, a entidade pela organizaçã~ 
cic Festiva/ de Bandas e Fanfarras do Município de Itapemirim - ES, 

Parc ic~a fo  -- incluicio pela I-ei no 192012005 I 
! 

@ 20 - A entidade responsável pela organização, no exer-cicio fispardceiro, .. I 

ccr:; ,I Soci:ed~,?e dos Moradores e Amigos de Itapemirim - SOMAI, sern fins IsscraUvos, 
j..-eito 13:-:.,/ado, iegalrneni-e constituída e devidamente rcigstf-ada sob o CflJPJ /VC 

. 5 i 5/51 000.i77, podendo em exercícios posteriores ficar a cargo d\ cutra(s) enTidadejs) com 
L.:. c.!.i;nga<:ão p ~ o  Poder E):ecutivo, via decreto. i 

 ai-áqi-afojncluido pe- Lei 170 132u/2005 I .--- 
I 

Ara. 2. - O Festival de Bandas e Fanfarras deverá constar no Calendário 'de 
, c.1 iios dcb Murricipio. E.;.- -'.- i ! 

-. , Ar t ,  3" - As despesas com a execução da à conl"t7 de 
''c?tz<;20 co~signada nu orçamento do Município de 
c.~hs;lquenl-e cio Órgão: 005 - Secretaria Municipal 
C!!-ii&cie OC2 .-- !Zultura 
r, .I;-. .r 
,..A ...-. a do Esporte e do 
C~(l:;..rzis e .L\rtisticos, 
C I - ~ ~ C P O ~ I -  2 ~up!:e!-nentação . . I 

!:;!i~_ii!:ei-aumela L ~ I  no. 192012005 I 
I . - 0 7  A,rt. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicabão, 

., ;$i"' " 
i i$ 6'' ,$)?!, ,*,+* 

ltapemir irn - ES, 10 de junho de 2005. I *$' $)Q <<>e 
I'ej"?. ,,?i&... o\%' 

i 
h ., \ f ~($9 ,h'" 

NORMA AVUB ALVES ,p\~" 
Prredeita MunlcipaU ~ ; n \  
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!...E1 No. 1920, DE 16 DE 3Uh!HO DE 2005. 

Autor do Projeto de Lei 
I 
I 

[fwaeaotivo M~1nÜcBpa0 I 
i 

l f ; ~ < ~ J [ ; ~ ~ - ~ j t . L  p;t!,?:;!;; 1.:; (;,if;n;~'j$.;; .?. ;,i ;?;, ?:.i;''TXG63 
i],&- P&]Uf$XC;'E!j"$LL. Q1" x.$)$.Y, K>j$i. 439 
;jil,,g M Q $ :L;CgG:<. ,:h k?f!i:(;.i i!:fi ,,!: 4:;: AcsSI("dGQ 
30 aia iiqhsuia i j -2,  i:k;j;;-, : .i~.~riuiui o 
FESmVA,L DE BAM~I,$~$, E=-. Ffilp4iiF@jRRAs 
M ~ R Q ~ J I @ ~ A J ~ H O  x?-$ P~EP~XI;;:~:!~: . !.$;.. I. 

A PREFLFITA WUNHCHPBL DE WAPEMXWM, Esidlo do EspóuiPe &i~~iio, no nasna de suas 
s ( r [ $ ~ ó ~ B e s  Oropais. faz aobar que a Câmara Msiiniêips0 APROV~MJ e &!a SMGJCIQIA (5 

PROMULGA a se-gsiBnte Lei: i 
I Avt. BQ - Fica acrescentado os seguintes paraai-afos ao krrt. 13 c I g ~ ~ ~ . i ~ ~ ! ~ ~ c i p a t  no. 

ao - o Poder Executivo Municipal fica au.' rirado a conceder ajuda 
financeira no valor de até R$. 10.000.00 (dez mi l  reais), anualmente, a f entidade responsável pela organização dc, Festival ;le Bandas e 
FanFarras do Município de Itapemirim - ES. 1 

2'9 - A entidade responsável pela organizadão, rfo preseqte exercício 
financeiro, será a Sociedade dos Moradores 4: A.migos de :!tapemirim - 

SOIVIAI, entidade sem fins lucrativos, de -li!..eito privado: legalmente 
constituida e devidamente registrada sob o CI\IIPJ No 1.6'75..575/0001-77, 
podendo em exercícios posteriores ficar a ccirbo Je outra(s:i entidade(s) 
com i-iomologação pelo Poder E)tecutivo, via rj~cretc.". 

war. 20 - O artigo 3 O  da la i  Munici~a! No 1919 de 09 dejbnho de 7005, passa a ter 
r; sec.uinte redacão: I 

"Ara. 70 - As despesas com a execuqão presente Lei correrão 2 
conta de dotação consignada no orçamento [vlunieípio ( ' 1 ~  Itapemirim 
para o exercício vigente e subsequente 005 - Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 002 - Cultura 
Desporto e Turismo, programa 008 - 
Cultura do Esporte e do Lazer, Projeto/ 
de Eventos Esportivos, Culturais e 
3.350.43000 - Subvenções 
suplementação orçamentária". 

Arti., 3" - Es.ta Lei entra em vigor na data de sua promui 

Itapemirim - ES, 16 de junho de 2005. 1 
NORMA AVUB ALVES 
Pueffeõta Muesiícipan 
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. . .-,ffipgii"~jpc. 
-3,iA.d '.$cg$s : 
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' CALENDARllO 0FiClíAL DE EVENTOS . ., 
'$*< 

-. - ,. $' OTAPIEMBROM - E5 
~~.+k.;Tygt*jT~$5F:$.& 

LEI WIUPdllãlPAL Nfl.945/20615 .... L:<L?;;;.5:iJ212L573 
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ce junho. :, Conc~irso ~ac io r i a l  de Fanfi 

transcorra dentro da legalidade. e pieci 
i'ealizaÇão e organizaçáo do XII Confaban 

a) Conjunto: b) Sopro e: C ]  I-'erc~is 
F.linlianieiito e. e) (;arbo. Aproximadame 

a oulros Estados brasileiros, O que 1: 
: banca ji.ilgadora desenvolver o traba 

aplicar notas e obs~rvaçbes/]ustific 
outras atividades programadas, . quani 

coniiiderando a apresentação de cada corp 
. , . . .  . 

- 
realização e organizacão clo XII ~ o n i a b a n  

APREFFi\ITAÇÃO. corii b i~nca de juracios q ~ i e  

R ~ F E R ~ P J ~ ~ A ~ ~ P R O J ~ T O  BASICo No 

das bandas e fanfarra, 

Itapemirim nos dias 13 e 14 de junho de 201 5. 

edição do Confabai 

A presente contratação se justifica pela necessidade na abordage 
materia sobre julgainento tecnico visando o 

. .. 

i4 fiscalizaç.50 do coiitrato ficara sobre a responsabilidade dos seguintes servidores: 
7 .. 

i, f'ISC/\L: Allan da Silva Nazaretl-i, matricula: 109231 

, .. SUPI-ENTE; Adriano Alves dos Santos. matricula: 209887 
-- ---- 

OWJETO . 
-: 

ESPECIALIZADA 
contratação de empresa especializada para 
atender com realizaçáo e organizaçáo do xii. 
confabani (concurso nacional de fanfarras e 
bandas do i!apemlrim), bem como, na 
PreStaÇáO do serviço de julgamento tecnico. 

01724-1604000 Para Proceder coin a avaliação nas categorias 
000004 18 o "aspecto musical" e "apreseritaçao", das :iERV 

agremiaçbes musicais que disputam O 

COilCUrSO nacional de faiifarras e bandas de 
itapemiriin - confabani. a empresa a ser 
contratada devera dispor do seguintes 
jurados: fiscais de pista - mor. baliza. baliza 
lnasculii10. pavilhão nacional, cronometriç[a, 
corpo coreOgráfic0. alinhamentolcobertura, 

-. 
Fmifid.0 Por JOSE GERALDO OL/VE/R/I - - 

1 

I 

....- 
. . . ~. 

DA ?-A 
.- 

. . . . . .  ,;, , ' " I  ORIGEM 
.. , . .- _ -I- 

DESTINO 

I?EQUERENTE 
--.- 

TIPO OBJETO 

M0L)ALIDADE 

18105120Q 5 
$IECRETARUA MUN\IOCIPA& DE ChPl-TUWA 

SEC. MUN. DE CLIiLVURA 

JOSE GERALDO OLIVEIRA 

( ) Materia0 - (\ ' 1. Serviço 

!~~~i~Óbi ! idú ld@ 
DESCRIÇAO DO OBJETO 

--- 
A ~dministração ~ ~ n i c j p a l ,  por rneh da secretaria de Cultura. realiza anualmente. no mês 
~ ~ ~ , d ~ ~  de ~ t a p e ~ n i ~ i ~ r ~  (Confabani), iliçtituido pela Lei Municipal N" 1.919/05. Para que O evenlc 
a . ~ ~ ~ , ~ i ~ ~ l , d ~ d ~  coritrate corpo de júri, para que, atraves desta banca jitlgadqra. proceda 
como, a avaliação e j u i g a ~ e n t o  técnico de diversos quesitos. entre eles. ASPECTO MUSICPI.: 
:ASPECTO r[\pHESENTAÇAO: a) Uniformidade e instrumental: b) Marcha; c) Cobertura, cl) 

' : ': covorações musicais disputam. ein Itapemiriin. o concurso que eleva a cultiira de riosso rn~inipiio 
contribui. de n ~ a i ~ e i r a  s!giiificativa, ria economia local. Para melhor transparência. cabera 
jiilgamento das corporaçóes rniisicais nas etapas classificatorias e finais. nesle XII Confab31ii; 
pieencliar as planillias sem rasuras ou borrões. participar das reiiniões. seminários e 
curivocado; desenipenhar as atividades de julgamento com impessoalidade e idoneidade. 
e contribuindo para o crescinlento da mesnla. 

.--- 

---- JUSTIFICA UVA 
Diaiite ao exposto. solicitamos a contrataç30 de empresa especializada para atender com a 
io ino, a avaliação e julgamento tCcnico de diversos quesitos do ASPECTO MUSICAL e 
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ite~~177 

uniformidade e marchalgarbo. o juri do aspecto 
musical devera ser composto por, no mlnimo, 
05 (cinco) inlegrantes, totalizando 17 
avaliadores. a empresa dever8 se , 

responsabilizar por preenchimento da planilha, 
bem como, pela divulgação, nas duas elapas, 
do resukado parcial e final, comprometendo-se 
em possuir. durante o evento. computador. 
impressora e papel Para melhor desempenho 
de seu trabalho. 

Lote Código Ficha- Fonte Especiflcação I 
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'.;it,initc tln Kortta Pc~ijnlia Snnip:iio 9tapeiiiirirn, vai cani~ar  un-ra 

Família.  Todas as fases do 
projeto já fora111 conc t uídas, 
e a Ordein de Serviço será 
assii lada na  próxinia sema- 
na.  Essa será uina unidade 
diferente, chamada de uni- 
dade inodelo, e cuiitará r:om 
salas amplas e coniort6\leis, 
í~inbiente iiiodei-!io e pro- 
-,.* :';ssioiiais .. ,. de ponta. C:oii-i a 
conslru<;50, o niii-nero de pa- 
cieniies atendidos diariainen- 
te na regi20 sei-á ainda maior. 

~~niis:Jc!-:iiiclo ~111' 3 ~.di i ! in is~i~~çl in Piiblit::~ 
podc rcvi-i: s ~1iinic)uci. iriiipn. sciis !)i.ril)i.irir 
;IICS ;i!aiicio civacios ilr crrc~ ::i: L.ICIO: Assini que a nova unidade 
R~-S~;J;!; ficar pronta, a Unidade Rhsi-  

serfio iransfe- 
a ]?oila, cOUi 

iil4.i~ profissionais, 

iriais conforto 
popula-. 
o secreia- 

C? 

ca 
V?..; 

a 
foi. 

:F;II-;~(P de esper;a para 
pi\rri;2i-re.s. /i obrli 
cc!n-!eçtir assim que 

. 
()i-Cerfi de i;erviçg 

az.sii-iada. F.'stamos 
ari:;iosos para .qê-ja 
~::-~i;is.lruíd~'', a-i3rma a 

pr . . ~ - ~ r ~ í ~ i ~ ,  
F j i \ . ; 1 : \ q c ;  p~q~,~-)I;:., 

! 

141 F O V ~ )  rsni.ci:idc de 
L): r. de i;;et-h ~c j~ . ! :~ t ru i - . -  
<' I ' 

h .ia e:;quini Rua 
u,~{li,nriio Riar-chi com 

R..m Oi-li-o IJre(o, pri,-.  
n.ir> % Escola M.odej0 

1 t:-:ip;iva. 
I 



MUNIC~PIO DE ITAPEMIRIM - ES I I 
Praça Domingos Jose Martins S/No - Centro - Itannmirfm 

CEP: 29330-000 CNPJ: 27.174.168/0001-70 - www~itar 

TERMO REFEREMCIALIPROJETO BASICO No 000220 120 

SEC. MUM. DE CULTURA 

EVERTOM DA SILVA 

( ) Material - ()Q Serviço 

Inexigibilidade 

DA TA 

ORIGEM 

- 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

13/03/2014 
Protocolo PMI No. I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Contratação de Banca Julgadora para realização do XI CONFABANI 2014 de Itapemirim. 

JUSTIFICATIVA 
'i .i..., o em vista a importância da Cultura em nosso Municipio, venho requerer a contratação da Banca Julgadora FFABEES( Federação de 
Bandas e Fanfarras do Estado do espirito Santo). para que possa estar atendendo ao XI CONFABANI ( Concurso de Baandas e Fanfarras 
de Itapemirim -ES). 
O Concurso será realizados nos dias 07 e 08 de Junho de 2014 Na Praça Central de Itapemirim. a partir das 14 hs do sabado dia 07/06/2014 
e ás 08:OO hs da manhã do domingo dia 08/06/2014. 
O CONFABANI e o unico Concurso no Estado do Espirito Santo que é reconhecido em todos território Nacional. por ser um evento mciito 
grande ele hoje consta na lista de melhores concursos como 3" melhor Concurso de bandas e fanfarras do Brasil. 
Por ser um concurso de grande conhecimento, hoje o Confabani B o único Concurso que se realiza junto a Ble o evento da estapa Estadual 
CAPIXABA. o evento junta nos dois dias mais de 5 mil pessoas fora os cidaddes itapemirinenses que também participa deste grande evento. 
Com todo este reconhecimento Publico eu venho requerer a Contratação da FFABEES - Banca Julgadora para que possa vim avaliar todas 
corporações Musicais que em Itapemirim comparecer, ciente que e a unica banca julgadora Federada na entidade Nacional que hoje O 

Espirito Santo consta que e a FFABEES. 

Fiscal de Contrato: Everton da Silva. chefe de apoio Administrativo. mat. 209690-04. 

Suplente de Contrato: Paloma Lucas Justino. chefe de divisão, mat.210038-00. 

00002-1604000 quesitos: sopro. percusão e conjunto. 
O0001 279 0 apresentação: regente rnor. corpo 

OB JETO 

DIA 

coreografico. baliza masculino. baliza feminino, 
uniformidade. instrumental. marcha. garbo, 

Ficha - 

alinhamento.'cobertura e pavilão nacional. 

FEDERACAO 
serviço de julgamento tkcnico nas categorias 
aspecto musical e apresentação nos seguintes 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - 00002-16040000 

item 

Total do Agrupamento: 34.000,OO 

Total Geral: 34.000,OO 

I I - -  
Data da Aprovação 

Lote 

- p p p p p p p p p p p p p p p p p p - - - -  

- - - -  

ido Por EVERTON DA SILVA I 

Valor Total Unitário Quantidade Unidade Especificação C6digo Ficha- Fonte 





A FFABEES é a Uníca Federação do Estado do Espitfto 9snão para 0gSl&tlv09 eopecHica$ niii àr@s fftucjieiil@ 
Bandas e Fa.nfarras, a que a torna excluçlva para a re;rllza@u de w@nf& no S@fdr, al&m (ti, Mf B 6rgifã 
máximo para que os mesmos possam ser realizados e ranqtteadas Wre 8dv)dscfes e csmgeeflaslos 
nacionais. . 
Entre nossas principais especialidadeç constam: OrgãnlzaCCia Geral de evdmm para Banda6 @ Fankrfa9, 
Banca Avaliadora de jurados, convites as corporações caplxabas e autorlffadss, Fte$ulamenW Qenl á@ 
Concursos, M i nistrá~ão de Cursos de Cã pacitaçLia e Aperíelçoarnen.c61, entre outras titluldadsrs na ramo 
musical. 

A FFABEES tem por finalidade: 
a) Congregar as Fanfarras e Bandas e entidades afins B%ibterrPls no E§tado õ8 e5p1~lf6 SéIRf@, d&Wd@f~d@ Qb 

seus interesses; 
b) Buscar meios para o desenwaluirnenta tbsnlca d@ seus filiadoç; 
c) Coordenar e intensificar a participaç8o w nau de sem ffietbtBS em @vslaM@s conFptXltW&$; 
d) Manter contatos com órgãos oficial5 ou parriculerraa qus r~2lirem @V@RtOç. de inf@t@%%& de5 tIll~d@%; 
e) Difundir o trabalho desenvolvido pelos fitladoç bem coma suas prerngbes q m  99am déi inkteE§e $0 

meio; 
f) Defender =.interesses de seus filiados, dentro da Leglsla~2o dlgacYE& 196 &8tZfd6 do &~~ft'lbd !bt~&~; 

Histórico FFABEES: 

No dia sete de outubro de dois mil e cinco, no Auditbrió da SupwlntenQ&ncla Re$ldnal d# Educ.ei~%lé, em 
Cachoeira de itapemirim/ES, foi criada a FFABEES FEDERA~AQ OE BANDAS E FANIPARRM 00 ESTADO DO 
ESPiRITO SANTO, cem a presença de. maestros, regentes, ~0tB6gfrif0ff e t@9g~tlsbv@i§ psf wrpcjfer$6@9 
musicais de várias partes do estado, com a finalidade SjnW de Çrtngregar as Fanfaría$ @ @@nET@s e @nektld@'i 
afins existentes no Estado do bpirKo SaWo, deferidecndo o8 Mua HRPeY&rSB@Sj BMgQ8r mê169 para 6 

desenvolvimento técnico de seus fllladcrs; C~lasrd'dancit e mecvnsíf/mr i2 p~tTlCíp$@6 00 fifi'a de  §eu9 fifiãbw @H . 
eventos competitivos; Manter COnbtOS com 6fgh9 aficiPI9 Ou p@MC4i'U(íitêB q U l  fClll2@ffl W&MO§ d@ 
interesse dos filiados; Difundir o trabalho deserwalvlda pelosfillz1dos bé'w t@CTtB 94íãs; l3fuf?ld~6@§ qtt@ §&fi 

de interesse do meio; Defender os interesses de seus flllados, d&flCfb d l  M$lbla$$â VigeClf@ ne EsfèJda de 
Espírito Santo. 

A FFABEES desde sua fundação tem programado, festivais, COI~CU~SQS, ancowrm, CU~BCYB da r @ ~ l c ~ ~ $ @ m  
capacitação para regentes, coreógrafos, insnitores de percuada, asrsessorla prgn as cefpstaebes @ 

Campeonato Capixaba de Bandas e FanFarras, todos egseç eventos em pairaka com ó Oavrrna do Es€ad@, 
prefeituras e empresas privadas, bem como apresentaçao de projetos de ial nas Q3lb I~t~I~I$tiwar 
municipais e na Assembleia para criaçao dos cargos de maestro e mrdbgfafo, B~r&ores, td~rdefl~ldor@s, 
supervisares, insirutores de percussão, sopro calibre fino e calibre gmsecs, eutllltâras $e $@fUiges gefêis, 
professora de baLiza, e base Legal para os rnunlcipias invesieirarm nas suoa ~orpara$Bek, 

Rua Anastácio Falcão, 61, Bairro Ibltiqubra, CLic.haeSt0 $63 &ãp@R71flfTi~~fSz (;gp! $g307~2& 
CNPJ: (37.700.007/UCf01-65 site: i4~~$!~:~$!2&p&$~.$=& C2nJãi li f!@%~-mWm . - - . - - - -. - --- - . -. -, - - - . -- - , 

Fones: (28) 3522.56378 / %)g964=4@i89 



ndas e Famfa~ras da Estada do bpWto Santo 

Rua Anastacio Fakão. no. 61 - Bairro Ibitiquara - Cachoeiro de Itapemirim - ES - CEP: 29307-280 
CNPJ: 07.700.007/0001-65 site: www.ffabees.ora.br e-mail: ffabees@ffabees.org.br 

Banco do Brasil S/A - Agência: 0083-3 - Conta Corrente: 42.592-3 

Oficio 00481 FFABEES 
A Prefeitura Municipal de Itapemirim-ES: 

c o ~ n ~ A o  DE PREÇO (ORÇAMENTO) 

A FEDERAÇÃO DE BANDAS E FANFARRAS DO ESTADO DO ESP~RITO 
SANTO, neste ato representando pelo seu 'Presidente MAESTRO DAVID 
EVAMGELIST6\ DOS SANTOS, vem por meio desta informar: 

Proposta, referentes aos serviços de julgamento da banca avaliadora de jurados 
nos eventos ,abaixo relacionados. 

Dias 07 e 08/06/20-í4 XB CONFABANl- Concurso Nacional de Fanfarras e Bandas de 
ltiapernisim. 

O valor relativo ao evento será de R$34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 

Serviço de julgamento técnico nas categorias Aspecto Musical e Apresentação 
nos seguintes quesitos: sopro, percussão e conjunto. Apresentação: mor regente, corpo 
coreográfico, baliza masculino, baliza feminino, uniformidade, instrumental, marcha, 
garbo, alinhamento, cobertura e pavilhão nacional. 

Obs: Tal valor é referente à: transporte aéreo de 09 jurados; hospedagem para 25 
pessoas, transporte terrestre (Ônibus, van, carros de passeio) de 16 pessoas, bem 
como a organização e contatos (funcion8ri0, telefone, contato com corporações), 
durante os 90 dias que antecedem o evento. 

Federacão de nfarras do Estado do Espírito Santo 
a ~aest ro  David Evangelista dos Santos. 

Presidente. 



Prefeitura Municipal de Itapemirim - ES 

DEPARTAMENTO DE CULl'URA 

PLANILHA DE COLETA DE PREGOS 

FORNECEDOR: Federação de Bandas e Fanfarras Do Esplríto Santo - FFABEES 

CNPJ: 07.700.00710001-65 

TEL: (28) 9964-4609 (28) 9995-2629 (28) 3522-5079 

ENDEREÇO: RUA Anastdcio Falcão, 61, Ibiiquara, Cachoeiro de Itapemirim-ES 

INFORMANTE: DAVID EVANGELISTA DOS SANTOS 

item 

Obs: Tal valor 6 referente 8: transporte abre0 de 
09 jurados; hospedagem para 25 pessoas, 
transporte terrestre (bnibus, van, carros de 
passeio) de 16 pessoas, bem como a organizaç%o 
e contatos (funcionário, telefone, contato com 
corporaçòes), durante os 35 dias que antecedem o 
evento. 

EspecificaCão I Qtd 

Serviço de julgamento tbcnico nas categorias 
Aspecto Musical e Apresentaçao nos seguintes 
quesitos: sopro, percussão e conjunto. 
Apresentaçao: mor regente, corpo coreográfico, 
baliza masculino, baliza feminino, uniformidade, 
instrumental, marcha, garbo, alinhamento, cobertura 
e pavilhão nacional. 

I 

VALOR GL0BAL:Trinta e qyatro Mil Reais 

01 

I 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 07/06/2014 e 08/06/2014 

FORMA DE PAGAMENTO: at6 30 dias após emissão de ordem de serviço 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias 

DATA DA COLETA: 18/02/2014 

DADOS DO SERVIDOR RESPONSAVEL PELA COLETA DE PREÇOS 

NOME: 

LOTAÇAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CARGO: 

TEL: 35296055 

ASSINATURA DO FUNCIONARIO ASSINATURA DO SECRETARIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PTAPEMIRIM 

Pmqa Domingos José Martins, SN. Centro - Itapemirim - ES 
T e h  (28) 35294347 





. I .  

Município de Itapemirim 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

/ :r: 3USTIFICATTVAD.A CONTRATAÇAO COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
( artigo 25 , inciso 111, da lei 8.666193) 

Justifica- se a contratação da FFABEES ( Federação de bandas e Fanfarras do 

Estado do Espirito Santo),, como fundamento no art. 26, inciso 111, da lei 8.66193 para 

atender ao XT CONFABANI ( Concurso de Bandas e Fanfarras de Itapemirim - ES uma 

- 

I - Encontra -se constituído nos termos da legislação brasileira e está devidamente 

credenciado. 

II  - Possui inquestionável reputação ético - profissional, não sendo de conhecimento 

deste ente federativo, até a presente data, do fato que o desabone. 

serviços com elevado grau de competência e excelência; 

IV - Nos terinos da sua proposta oferece preço coinpativel com praticados no 

mercado conforme verificado pela administração; 

V - A atração a ser contratada através FFABEES ( Federação de bandas e Fanfarras 

do Estado do Espirito Santo) no setor artístico consagrada pela opinião pública. 

Posta a questão nestes termos, cumpre-se a determinação impositiva da lei estando 

PEÇANHA DE ALMEIDA 
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Município de Itapemirim 
SECRETARlA MUNICIPAL DE CULTURA 

JUSTIFICATIVA DE PREGO 
(artigo 26, inciso III, da lei 8.666193) 

Justifica- se o preço a contratação FFABEES ( Federação de bandas e 
Fanfarras do Estado do Espirito Santo) , com fundamento no art. 26 , inciso III, da 
Lei 8.666193 para atender XI CONFABANI ( Concurso de Bandas e Fanfarras de 
Itapemirim - ES , uma vez que: 

I - A proposta apresenta valor compatível com a realização do interesse 
público; 

II - O preço praticado está em condições econômicas similares com os Ia 
adotados pelo particular na sua atividade profissional - artística; 

III - A razoabilidade do preço está equivalente com as condições contratuais 
a serem consolidas. 

IV - Foi realizado parâmetro de show que aconteceram nos anos anteriores 
conforme resumo de contratos firmados em anexos. 

Itapemirim - ES, 13 de março de 2014. 
" 

A PEÇANHA DE ALMEIDA 
a Municipal Cultura 

Posta a questão nestes termos, justifica-se o preço, observando a 
imposição legislativa, constituindo os atos como aptos a produzir efeitos. 

Praça Domingos José Martins, SINO - Centro - Tel.: (28) 3529-6347 
CNPJ 27.174.168/0001-70 - Itapemirim - Espírito Santo - CEP 29.330-000. 



PLANILHA DE COLETA DE PREÇOS 
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FORNECEDOR: Federação de Bandas e Fanfarras Do Espírito Santo - FFABEES' 

:CNPJ: 07.700.007/0001-65 

TEL: (28) 99964-4609 (28) 99995-2629 (28) 3522-5079 . 

ENDEREÇO: RUA Anastacio Falcão, 61, Ibitiquara, Cachoeiro de Itapemirim-ES 

INFORMANTE: DAVID EVANGELISTA DOS SANTOS 

PREPEITUIU MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

I'raca Domingos José Mariins, SN, Centro - Itapeminm - ES FEDERAcÃO DE BANDAS E FANFARRAs 
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

TelFax. (28) 3529-6347 

E-mail::... ' . !  . .................... . ~. .. . . 

. - -_ . .___- l i  ::, _ *_._ , . ,a. T;,-Wew?"- 

Item 

01 

VALOR GLOBAL: Trinta e Nove Mil e Quinhentos Reais R$39.500,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/06/2015 e 14/06/2015 

Especificaçilo 

Serviço de julgamento técnico 
nas categorias Aspecto,, 
Musical e Apresentação nos 
seguintes quesitos: sopro, 
percussão e conjunto. 
Apresentação: mor regente, 
corpo coreográfico, baliza 
masculino, baliza feminino, 
uniformidade, instrumental, 
marcha, garbo, alinhamento e 
cobertura. 

Qtd Un Unit. Total 

02 Dia R$19.750,00 R$39.500,00 

C j 
i>s\d~, 
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Cubatão, 28 de Abril de 2015 

Ilmo. Sr 
José Geraldo Oliveira 
Subsecretario de Cultura 
Prefeitura Municipal de ltapemirim 

A AFABAN - Associação de Fanfarras e Bandas da Baixada Santista, 
Litoral Sul e Vale do Ribeira, é uma entidade representativa no segmento de 
corporações mus/cais estudantis, e vem atuando intensamente para o crescimento 
e fortalecimento destas, realizando anualmente Circuitos, Concursos e Encontros 
Técnicos. 

Sendo assim, proposta para a banca avaliadora do CONFABANI - Concurso Nacional de 
Fanfarras e Bandas de ItapemirimlES a ser realizado nos dias 13 e 14 de junho de 201 5. 

Avaliadores para o Concurso Nacional de Fanfarras e 
bandas de ltapemirim IEs. 
Custo com Translado de Sáo Paulo X Itapemirim e 
Itamirim x São Paulo 
Cache para os Avaliadores Alimentação e Hospedagem 
nos dias 13 e 14 Taxa de Administração da Afaban 

Sem mais para o momento, agradecemos a vossa atenção, contando desde 
já com a vossa honrosa colaboração. 

Luiz Carlos Ferreira de Araújo '.' 

Presidente 

Rua Santa Terezinha, 06 -Vila São José - 11 523-01 0 - CubatãolSP. 
CNPJ 05.920.173/0001-41 - TellFax: (1 3) 3372.7560 

www~.afal,an.orq I afabaninail@iq.cotn.br 



bs rni1~roicipF0 de I tapemirim-E5 nas 
14 de liunha de 2015. 

3res A ~ p m o  kliSI~sica1. 
Ires Linha d e  Frente- 
3 res As petm Apsesentaçá o. 
iir rista e FiscaB para contfer6ncia d e  
I ~ B S  das categorias. 
em CQ rnpuração- 



Instituto Gaúcho de Audio Profissional . . 

ORÇAMENTB 

1 de dezessete (17) avaliadores para o X11 CONFABANI a ser realizado nos dias 13 

inho de 2015 na cidade de Itapemirim - ES. 

30 neste orçamento: cache para jurados, estadia, alimentaç60 destes bem como os 
npostos. 

total: R$ 7 2.100,OO 

: Sem custo adicional ainda incluso neste orçamento ser& realizada a Gravação 

)emonstra'tiva em Audio das avaliaçeíes das corporações participantes. 

~recimenao: o que é a Gravação Ta?cnica? 

n como em competições esportivas onde comentaristas e narradores dão seus 

mtos e exposiçOes os jurados, em "tempo real", miltem suas considerações e 

s ao mesmo tempo em que são captadas por microfones que, por sua vez, são 

as a uma estação de áudio. Ao Final temos os comentArios de cada jurado 

3 que podem sei- fornecidos para as Bandas em formato de CD Player (cada jurado 

faixa separada) juntamente com suas planilhas de avaliação, consistindo em fiel 

3 apresentação e avaliação individual do cada corporaç8o colaborando desta forma 

Ira e transparencia do evento. Ressaitamos que este mdtodo j& 6 utilizado hCi muito 

I outros palses e o IGAP em' parceria com a Big Band Music Produções trouxe este 

!rito avaliativo para o Brasil no inicio da d&da de 2010 onde todos OS eventos 
i pela WAMSB - Brasil bem como os principais Campeonatos e Concursos no Rlo 

1 Sul (AGB - FEBARGS - OBANFAQ e outras instituiçóes) utifizam esta t6cnica. 
os que este processo, .ccrrnprovadamente, auxilia em muito as corporaçtles no 

lento de suas tècnicas tendo em vista que estas podem ouvir sua execuç6o musical 
lente. 

/ 4 fácnico Responsável I DRT.025299104.01 
A 
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PLAMILHA DE COLETA DE PREGOS 

i: 
d-  

:'FORNECEDOR: Federação de Bandas e Fanfarras Do Espírito Santo - FFABEES 
i 

ENDEREÇO: RUA Anastácio Falcão, 61, Ibitiquara, Cachoeiro de Itapemirim-ES 

/INFORMANTE: DAvID EvANGELisTA D o s  SANTOS 

Item Especificação Qtd Un Unit. Total 

01 Serviço de julgamento técnico 02 Dia R$19.750,00 R$39.500,00 
nas categorias Aspecto, 
Musical e Apresentação nos 
seguintes quesitos: sopro, 
percussão e conjunto. 
Apresentação: mor regente, 
corpo coreográfico, baliza 
masculino, baliza feminino, 
uniformidade, instrumental, 
marcha, garbo, alinhamento e eq~w" 

cobertura. q? %bN; 
co***\+" \\n- 

VALOR GLOBAL: Trinta e Nove Mil e Quinhentos Reais R$39.500,00 

I 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 13/06/2015 e 14/06/2015 
I 

PREFEITUIM MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

l'raca 

Bmail: 

losQ Martins. SN. Centro - Iiapemirim - ES 
FEDERAÇAO DI 

>DO ESTADO 
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E8TAYl!JZrQ b!i~%OCúd;ù$AeD DE FAMFARWS. 
SAMTOSTA, k!TOIRE\R. SUL E VALE 00 ROBEUW. 

CWÉT~LO 1 
. . .  . %  

]@dFi!aim~AoI . . W D J D ~ W $  =E, F~~WLIDADE E DBIWÇÃO 

Art. ?O - A associagão das Fanfãms e Bandas da Babada Santisla, LHwd Sul e Vale 
Paulo, fundada em seis de maqo de um mil novecmbs e noventa e nove, nesta estaiu 
MABAN é uma associaqáo civil, sem fins Iucraíivos com personalidade jbiMica dM 
dlstlnção de credo potltlco, religioso e nacionalidade. 

Ait. F - A AFABAN, com prazo de dura@o indeterminado, tem corno 
proilisoriamente instalada na Rua Sania Teresinha, 06 -Vila S. José, Cuba 

AI?. 3" .. A AFABAN tem por finalidade: 

1.- Ctmgregar as baaha e baMzs da Regiãio Meiropolítaria da Baixada Saniiita e V le do Ribeira, 
debWndo  w sm hpgmesses; 

rjl 

Il. Buscar tneios para o desenvolvinienb tecnice de seus filiados. promover eventos, con rços, festivais, 
enconkos. palestras, cursos para seus Rllados; n III. Coordenar e intensificar a pariicipaçao ou nSio de seus filiados em eventos de Interesse dos esmas; 

V. Wundif o trabalho z eventos desenvohldos por seus iillados; I 
p$$~ - ,?"*/ 

V. Estimi!iar e forialecer a organimaGão de novas corporações musicais; 

Abt. i?" - 4 associação terá um jornal infomativo cujo nome ser2 PAUTA, cuja finalidade ser2 dlvulgar 
aie;wi@o, h m  mmo averitos e sdklas do mio musical de fanfarras e bandas, 

- &L 3'- Na censecuç%o de seus obJetPv0~ e finalidades sociais, a AFABAN poderá realizar e manter 
irisüR@3es e 1sn21dades @iibltcas ou p-ivadas, observandwse para tanto os princlpios da legalidade, 

- moralidade, economlcidade e da eficihcia . 

Parigrais Ú u i l ~  - A  AFABAN podera, ainda, se filiaaentidades afins em h B i  Estadual, Nacbna e Internacional, 
desfiando-se das mesmas, quando os intemscs da Wssociaç8o assim a axlgirem. 

DOS FILkDGS 

h i - D M  mEmWp AfXBSAgP, DEMIS~O E WCLUSAQ DOS F I L W S  

M. C9 - A  AFABAFJ xeiiará fllb@as de fadarras e bandas de quaisquer cetegorias. em números lirnaados desde 
que a solicitação seja "leka por escrb e que estas entldades se enquadrem nas normas contidas nes Estatuxo. C 
Ari. 3" - Os iiliados estão classficados em 2 (duas) categorias: 



1, Tratar-se de, corporação n%?~lfldsi por brgáo oficial OU pa 
Paulo. 

g to - A corporapa0 deve12 solicitar sua fiihção atT'tIV6~ de req 
fixada pela Dlretoria Executiva. 

3 ao - Só será configurada a fiiiago qpos a aprovaçáo pela Ditetoria. 

M. P - O filiado poderá demitir-se quando julgar necessArio, p 
pedldo de demissão. 

Art. f V - A exchieo do riliado se d A  nas seguintes questões: 

' ..<. . 
...,. 1 .  . . f . Grae violaçh do estalub; 

II. Difamar a assoclaçao, seus membros, flllados ou objet 

I!]. Aiividadeç que conlrariem decisões de Assembl~las; 

I .  Des\!iu dos bons costumes; 

v'. Coiiduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

I .  Faltii de pagamento de três parcelas consecutivas da 

L '  . . . 

/;1: ' ' '. ' 0@ - O aiado excl~iido (por falia de pqaimenio poderh ser 
, !- 

Im~mTIél da ~ c i ã ç a o .  

9 ?O .. Fundadores são aqueles fitiados que participaram da fundaçao desta associação. 

9 2 O  - Sfetlvos são aqueles íillados que n3o havendo participado do ato de Fundação, tenham solicilsdo 
seu regkiro o que parkipm ef0lliwamte des atividades da Associaç5o. 

. . .= . ; . , .  
. : . .  . . . . .  AiíL F--!% condI@a9ç Msica para l la~-@:  

g ;. - A perda da qualidade de Rllado ser8 determinada pela Olretorla 
Assembléia Geral. <g . ,I: 

. , ,$j %%o I1 - D@ DIREITO DOS ff 1bBADOS 
'-c-* . . 

Aí%. ' iYV - Todo filiado em pleno gozo de seus direltos pode&: 

I. Organizar-se liiemente desde que não contrarie este Estatuto; 

e aprovado 

II. Fazer-se yepresentar nas Assembleias Gerais: I 
. . 

' t . .  . .;. . .  

- -  . . 
. 110. Insmor-se e padicipaf de eampna?cs, concursos, festivais, apresentações, enc tros e cursos 

pmvk ios  OU apobdos px esta 8ssociação; 

IV. Tornar Iniciativas no sentido de promover e desenvolver a música, aprimorar sua ica, formar e 
aperfeiqoar Dirigentes, Maestms, Instrutores e Músicos, desde que estas não colidam . . 

V. Recorrer das decisões da diretorii ou de quaisquer odros 6rgãoç da APABAN: 

I .  :lotar e sa. votado par4 a composi~ão dos órgãos dirigentes da AFABAN. 



. . 
':. 18.- rn D-$ t m ~  PILW ?" 

Avé, .?T - São deveres dos filiados 

I. Reconhecer a AFABAN como a Unica entidade dirigente da categoria na Regi20 Metropolita a da Baixada f Santisia e todo o \Iole do RiDeira; 

I!. Efetirar ponkJalmente o paganiento de anuldades, taxas e demals conbbub$s a que estiver sujeitas: f 
ill. Cumprir D Estatuto. Regulamento e Deliberação desta Associação; I 

'M. 1C - A eventual isenção das contribuiçdes 
fazer uma análise, justificando a isrnção. 

I\/. Abster-se .de assumir compmissos e fazer declaraç6es ptMiias em nome da AFABAN, 
. . .  . . . . . . . . . . .  m, esk@rn auBotizadaa p1a Biretoria da mesma. , . . . . .  . ' . 

'. w. : ,  , ' " .  . 

. -'%@O W !&%Si TAXAS DE IFBNGM E BSEN~&S , 

.-- Ark. I$ - F\ taxa. de filiação, anuidade e demals conlribulções serão deteminíiUas pela Diretoria Execut 

c,s,~lbü~o 111 

fias 6Wm DBrnWS 

M. ilb - %o ógaos direfios da AFAMN: 

1. Assernbféia Geral: 

!I. Diretoriz; 

Ill. Conselho Iziscal. 

sem que, para 

va. k ' .  
. . 

previstas no artigo anterlor b r d  a criibrio da ~iretorja, quqdeweri 

'.&=L BB A AssemblBla .Ged 6 o brgão supremo da AFABAN e compor-se-á de 01 (um) repr en8nle por 
cwporqb Oiiiiai, quites com os com suda6, em pleno gozo de seus dlrebs, sendo sobera as nas suas 
decisóes. f 
b,rt %f" - Compeie privativamente a Assernbl6ia Geral: I 

I i. Eleger e 3mpossar a Bireforia; 

.... il. Eieger eempossar o Conselho Fiscal; I 
IR. Deliberar sobre proposta da Diretoria para a venda, compra ou permuta de bens imoveis da A 

1 .  &i$ierar s&e as puopmtbs que a Duetoria submeler a sua apreciaçáo; 

b r h r a r  sobre rdat6lios do Presidente da Diretoria e parecer do Conselho ~i&l; 

VI. Destituir os administradores; 

i) i\@ 
. . . . .  

- - - - - - - - -  - - - - 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - - - - - - - - - - - - -  

L----2- 



...-- . *.. ~ 

VI! . Aprovar as contas; 
: , , , . ,:.&'&d:;~~Gxi\~ . - .*..h. 

V1II. Resolver os casos omissos do Estatuto; 

1X. Alterar $tal ou parcialmenk o Estatuto. 

RrAgnk ilnico - Para as deliberações a que se referem os inciços VI 
21s (dois terços) dos presentes a assernblkia especialmente convocada 
primeira convocaç30, sem a maioria absoluta dos. associados, ou com I nenos qq!;.ilyj.rtlFjeqo) na( c6n~~aca~ões 

; ,,; ,>:., ... . 
2 . ,  ,..!v',,'..>. 

I..., , . .  . 
< , . '  I 

bj #nuaimente, até o mds de marco para apreciar as contas apresentadas pia Drelo~ia e a rovadas pelo 
Conselho Fiscal. ! 

Ai-i. "r - A Assembléia darai reunir-se-k ,,+' 
, /C.  

.; , 
i - Ordinariamente: 

i; - Exlraordlnanainente: i 6 
i) Por convocar,ão especial ao Presidente da Diretoria, a fim de deliberar sobre assuntos de sue competência, 
~?b$gal-a d b p a f i i ~  de eme@~16;$, a b r  m a s  da AssociaÇao, reformar parcial ou totahente o Es aluto Social: 

a) De 04 {quatro) em 04 (quatro) anos, no mês de Fevereiro para a eleicão da Dlretoria e Con$elho 

b) h ~ p ~ m g ; á o  o)a rro mlrdrno 019 (um q~rhto) dos filiados, nos termos deste estatuto. I 3 

Fiscal; 

-5 
a caso: 

X 

I. As Assembléias Gerais Ordlnánas será0 convocadas exclusivamenle pelo Presidente da Direi ria, confome 

@) as disposições deste estatuto. i 
11. As Assembléias Gemiã ExtraordinBrias serão convocadas pelo Presidente da Direíoria, a pedido do 

Conselho Fiscal ou dos rlliados, nos termos do artigo 18, Il, 'V. 

:%r&grdo ~Jn?ca, - No edital de convocação deverá obrigatoriamente constar: I 

. . . . . . .  . . :. : osiib, - Q PPesidenEe da Associqáo deverá convocar AssemMQla Geral Ordiniria ou 
.e, :,-:.:,:..,; .,apnmo mtnlmde 84) (hm) dhs cb anPdBnnda. 

7 

3' - A convocaçáo da Assembléia Geral Ordinária se lar8 por Edilal fixado na sede social elou 
tortial PAUTA elou por correspond&ncia endereçada a cada um dos filiados. 

.jicfi, 21° - A ;onvomçáo para Assembléia Geral Exlraordlnária se farg por edital, fixadc na sede social 
:?o jornal PAUTA dou por correspondência endereçada a cada um dos filiados. 

L. Lmal e data de sua realizasAo; 

Extra~rdinaria com 4 
2 

publicado no 

elou publicado 

I!. WorSirio do inicio da mmiáo em primeira convocação; 

Hordrio do inicio da reuni20 em segunda convccaçao; 

O niirnero rninimo de filiados exigido para insialaçao em primeira , segundo 



V. Ordem do dia. 

Art. -a6 - As AsseniblBlas Gerais Drdinarlas se reunirão em primeira convocação, com presença i inima de 50% 
(cinquenta por cento) mais um de seus fiiiados, e em segunda convocação, apos 30 ( 

' . . indapen&raiernente'do r&nwo de filiadoor gnt-sentes. - . . .: . . . . .  . . . .  . . .  . . .  . .  ... . . . . .  . . . . 

Rr5grafo Onico - As Assemblitiis Gerais Exb-aordinarias quando convocadas, deverao contar con 

tinta) minutos 

a presença de 

no minimo 213 (dois terços) dos seus Rliados em primeira convocação, e em segunda convocaçao, hp6s 30 (trinta) 
minutos independentemente do n0mero de filiados presentes. I 

S m O  BE Dk DIWIETCRIA 

AsC. S'P .. A AFI!IBAN será administrada por uma Diteforia composta por 
Assenibléia &wl sua eleição. 

54"- A DiPema sefii assim composta: 

I. Pr@&awte 

li. Vice Presidente 

III. Primeiro Secretário 

iV. Segundo Secrefário 

V. Primeiro Tesoureiro 

V[. Seg~inao Tesoureiro 

9 2' - A WFABAN 'W dlrebres de d~âf tamen~os  assim discriminados: 

I!. Dlretor de Relações PUblfcas 

I ~ i retor  ~urídico . 

! Direlores Regionais 
I 

5 P - 0s  direiores de departamenhis mencionados no parágrafo anterior desle ariigo serao indicados pelo 
Presidenie e submetidos a apreciacao da Direiaria. 

. - 2dC' Os m n h  da Dinaloh eieitcs par2 a Assembléia Geral tefio mandato de 04 (quavo) an 
R&IÍYB Der8 e msmo carm. 

4rt. 25" - A Direloria fica investida de amplos poderes para praocar todos os atos de  estão c 
objetinis da Associaçiio M o  podendo unicamente transigir, munciar direllos, hipoleca, empen 
fm-m onerar os bens da Associação sem autorização da Assemblbia G m .  . 

46. 26' - OS mambros da DiretoM estão isentos pessoalmente da r@sponsabilidade ad 
contraidas em name da *FAB*N na pr2dice de a i a  rrgulates de g e s ~ ~ ,  mas napondom 
pr@!uiZOs causados em vinude do na0 ciirnprhenn do prev/sto neste Estaluto S ~ ~ / a l l .  

.1 hN\ 
L\? P>< C.-5 

($)i\ .,u(\~!FR - 
\ir$ 



A% 2P - H Mietoíia somente podar8 delberar com a presença mínima de 50% 

Ad. 2 F  - Campete a Diretoria: 

I .  Administrar a ,4ssociação de acordo com o disposto neste Estatuto e na8 

l i .  Apresentar nernestralmenle rn Comelho Fiscal o balancete do rnowimnto financei&>a ~smba~ão com os 
respectivos documentos: .. ... .. . . - ... . I ... ' 

,.., / 

Decidir quanto a cobran~a de ingresso, concessão de convites, hornenag$tis, pr6mios e 

IV. Apreciar reguhaiin~nk3s de mpetiçõI.s que 

I Organizar eventos tais corno cursos de 
!'alesiras com Profssionais capacitados para os Filiados da Assoclação. 

,*a. 2 T  .. São akibuiçües d l ~  Presidente: 

i. Convocar a Diretorla, presidlr suas reunlOes, fazer cumprir suas deliberações na forna deste 

I!. Fazer cumprir as deliberações da Asernbkla Geral. 
d 

.: 911. Represerilar a AFABAN @dicial w exirajudiciahnente podendo constiiuir procuradores para representar a 
. . .  .' < .. . . 

Awdagão para fins e s p x ~ s :  

V. Zelar pela fiel observAncia desfe EEstaiuto: I 4 
L@ 

IV. Siipervisionar a administraç%o da  Associaçáo, apontando as providéncias adequadas 
entrosamento dos diversos setores administralivos; 

I tiameai, ~uv ida  a Diretoris, dos Diretores dos departamentos; 

I .  Veriíicar sempre em conjunto com o Primelro s o Segundo Tesoureiro, encerramento de con as bancárias, 

4 
solicitação de saldo e ordem de pagamentos em qualquer inslilulção financeka ou privada. 

ao eficiente 

: . . Mil.. Finnar em nome da A ~ Ç o c ~ ~ o .  Escrituras. Contratos. destratos ou quaisquer outros do .. . . .. ~. . csravolvarfi sesponsabilidxk; 

iX. Pmpor a Assembléia Geral a conceçsão de tltulos honariflcos: 

X. (hnced*r a licença OU substituir membros da Diretoria, pelo prazo 

f4r2.9O0 - Sã0 atribuições do Mce Presidente: 

I. substituir 0 Presidente na sua falta oii impedimento; 

. . ,>' .' . . V? 
, . .  . .  . 

. ..: 
. . 



1. A revisão e asslnatura da correspondência expedida pela Associaçáo, de$d_e.gqe,n 
OU ti u i rnpe lc ia  das demais depammentos, respondendo por todo o ~ e r $ i d ~ ~ ~ ~ $ ~ ~  - ,nt,,<=i\ , ,  1' 

II .  Coordenar os elementos necessários par , , 

expediqão de ediiais e c o ~ ~ ~ l l c a ~ ó e s .  ' 

w. BF - Coapie ao Segundo Secretário, auxiliar o Primeiro Secretária nss suas 
impeciimentos. 

-. . . , .  , , . . .  . . 
,:'* i--. . . . .  :;' :.&L 30- CdwFapste ao Ptmeiro Vmurrjlm: 

. I ,..-- _ . -. . - - . . 
1. i! direção de servlços de tesouraria e contabilidade; 

. . 

II. Guardar sob sua responsabilidade os valores, dinheiro, títulos e demais documentos; 

111. Provièenclar a cobrança das contribuiçAes, taxas, adverlindo os que estierem em atraso;. ;r p/ 
!V. Comunicar a Diretoria os nomes que eStlVerem em atraso no pagamento de suas conlrlbuir;bes I 
V. Promover a arrecadação da receita e pagamento das despesas; I 

. . 
. . ' .Vi.  :i.:..fishair, juntamente min o PrGsldente ou Segundo Tesoureiro, cheques e outros documenl ,. : ..,i. ' . . 

. . . . .  . . . . . .  . . . . . .  . . . . .  . .._ Inanceiro, como r e c i h ,  a rquHa~ãsbs balancetes mensais, e o balanp geral anual: 

JIIE. Lavrar ff temio de encerramento de escrlluração, devendo o substituto fornecer o recibo co pelenle dos f+gim valores e aocumehtos resp@clvos 
L.> I 

VI!. Deposiiar a credito da Associação e em estabelecimentos banchrios de indicação da 
importáncias arrecadas; 

.M. 349 .. Coíiipeie ao Segundo I'esoureiro: ! O3 4 

Diretoria as 

t. d8s&ar junP93nenPe eom o I"9ssoureiro au o Presidente, cheques e outros documento de carater 
# a m b o  mmo de &w, a Nqdda~%o dos balancetos mensais e o balanço geral anual. i A 

4 . . 

i ! .  Auxifiar o primeiro Tesoureiro nau auas atiibuiçõese substilul-lo em seus Impedimentos. 

rW;. 3C - Compete ao Diretor de Patrimbnio: 

i n direpao de lodas as providencias relatlvas a conserua$io dos bens nove. e imóveis da 
execuçáo de obras. reparos, consertos e benkiforias: 

!I. Lçvaiigar rna[l[ef aiuaIi~aQ0 O CâOaSIrO de IWOS os bens moveis e im6veis, tfiulos d 
USO e pertences a associação; 

. , . . '  .., .." I 

. . .  . . . . .  :-,'.c . .., . . .  . .  'i:!:!. .;:&igira ;almsxa&do e; . . . . . . . .  
v .  . . . .  . . 

Reparar 0 ;nvenl*io gera! snual, para o r g e c ! c q ~  

. . .  

. . .  . . . . .  . - ------------------------ 
3. 



Art. 5 6 O  - Compete ao DireZor de Relações Públicas: 

I. A direçao de todas as atlvldades de comunicação social da AFARAN; I 
!i. Açsessorar a Dir&,ia 8:ewtiva da AFAB'AN, sobre assuntos pertinentes a área de 

e pr~paganda. 

.. . . 
. . 

,,,:-&;.I' . aã3- Corripete ao Ditos Jurldlm, g r W  assessoria a AFABAN 

&ri. 3 6  - Compete aos Diretores Regionais: 

I. Representar a AFABAN, em sua regláo; 

I .  Pleitear O ingresso de novos fiiiados; 

!li. Estimular o crescimento regional das fanfarras e bandas: 

, IV.. Abar jQini1r.1 aos Órgéos pQblic~ã dou privados locais, no ç 

.: :-i';. :, :...: : mnIars da AFABAN- 
. . 

-. 

. , - .  ,. ,,'... . .. 
seçao 111 - DO CONSELHO FISCAL .' . . 

. 1 .  ': .&4. :408 - 61 &9~1810 Fiscal reunIr-s2-4 sxbrmd'mariarnente, por convocaçao do Presidenie da Diretori . . . . . . . , 4 

AIA 39O - O Conselho Fiscal, brg50 fiscalizador da Associeqao, será composto de 03 (três) membros 
(dois) suplentes, que serão eleilos pela Assembléia Geral, com mandato de ü4 (quatro) anos, podendo 

E : L ~ .  - As iun~ões dos membros do Conselho Fiscal são Isicampaliveiç com o ~xercicio de qua 
& cargos da kssociac;ão. . ;@ 

' :. Psr*~iuia bnke - AS conv0~ap6es pra as reunffies do Conselho Fiscal ser80 feita por meio 2 
expedida com no mínimo 05 (cilico) dias de antecedencia, 18 

efetivos e 02 
ter reeleitos. 

squet. outros 

1 ,I&. 4 7  - 8s reunióes do Conselho Fiscal, somente terao inicio no horario marcado, se presentes no ml inio 03 (Ires) 
de seus membros. 

\ 

- .  
6,fi ao - Perder5 o mandado. senda substiluldo @o suplente na escala, o membro d o  Conselho ~ i x d  que, iolai. a 
Ci2 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (tres) alternadas sem justificaçáo. 1 .  w . -.-.. : ., .tht&~& f i o ~ a ~  - A l116%ca(%!2 pdesái sw fsiita por escrito aa Canceho &isca 

. .. 

. . .  .:.. ;. . ,.- nmmbropnscinte a reunirio. 
.: . '  .. . ' . .  . 

Art. Mo - As decisdes do Conselho Flscal serão registradas no livro de atas, deve 
dos membros pre~entes  ne rcunibo. 



Arí. 45- 

li. 
. . 

eii. 

~ 6 0 1 l A @ O  DE 
lJamymiiGRG 6 mm 
uli wxrmla mm:m 

- Compete ao Gonselho Fiscal: 

Examtnar semeslratmente os livros, documentos e balancetes: 

Apreseiitqr à As~ernbW Bra l  parecer anuo! sobre o movimento ::, <'$SY.\f 3' ', 
Denunciar h Pissemb9&la G d ,  a n r  administralivos ou qualquer vi0h@3o \e~$l?$::es 
medidas a serem tornadas para O exercicio pleno da funçso fiscalizada; ',, '$$@$,:i..: 

,. ?, .Y$ .,.... --- I 
\V. Solicitar à diretoia a realiza~áo de Assembléia Geral decorrente~rnot~cos grades e urgente - .  t 

_ ... 
CAPITULO Bf 

00 PATwIM~!~B,  DAS RECEITAS, DAS WSPESAS 

, :, .Av$.. 4V - O patsimonio social.sera constiiuido pelos bens mduels e imbveis, 
resma e saldos flxados e apurados mpeciivarnenle nos balanços anuais. 

M. SF' - A receita será constituída de laxas de filiaçao, contribuições e anuidades dos filiados, 

campeonatos, concursos e forneios. 
~uros e rendas .sventuais, doaç6es de quaisquer natureza, rendas eventuab, renda e ailulos, 

Ark. mfS" .. As despesas constarão de: 

i. Pqamenbs de i t r i p l o a  s taxas. alugueis. prhior de seguros e serviços de terceiros; ( 
I!. ~mnipurle, aI'mnPscão e iIM@qern dos diretores quando a serviço da AFABAN; 

V. Coi~tribui~ões devidas a enliclacies públicas e entidades superiores, a que estiver filiada ou i'- 
C' 

111. Oráenados e gratificagüos dos funcionários e empregados: 

IV. Aquisição e conserva@o de mbveis e utensllios; 

VI. Pagamsntos de prêmios para campeonatos, concursos e torneios promovidos pela 

, . . VI!. Custeio de compefir@es orgmizadas, patrocinadas ou promovidas pela AFABAN; 
. .  , 

-3 . s 

W11. Aauisicão. nos temos deste Estamto. de bens miiveis e irn6vels e: I 
IX. Quaisquer outros gastos eventuais devidamente previstos neste Estaluto o 

autorizados pela Assemblbia Geral. 

Lkagrafo bnico - Nenhum pagamento godera ser efetuado sem a respedva autorizaçao 
Substihito legal. 

- - - - - - - - 
- - - - - - - - 

- - - - - - - - 

------ ------ 
------------ 

-- 



. , . >::,o .. . %3 
O 

L A P ~ ~ Q ~ ' .  c d 
I:. ; * t 

2 ' .., . , . . ..I ; ;, . ,, . ;@b$3 . ElmgtE$ . . 

data do registro da chapa; a ,C.."' . 

parremto onim - Poderão ainda candidatar-se O Oiretoria 6 ao ~onse l~$~~sca l ,  desde que tenha7 sido indicados 

; ,  ai:., :; . pw m ninho 3 (t&s) rnembms ckqdaquel~ 6fgBos diretivos, pessoas que tontribuam ou Cnham conii bulfla de elamia 
. : ; ::. . mconhna;l& rn as aiejwidades ~'éin!$msse das fanfartas e bandas em allvidade no estado de Sao Pa~ lo .  

, . . .  .. . , 

.- 

8t-t. 52"- Para eleiçãc da Diretoria poderao concorrer quanta~ chapas forem registada~. l& 
da expressa concordancia dos mesmos em concorrer a eleição. 

g ao. A s?rnWka rejeii O reglsPro da chapa que contiver nome de candidato ]A Inscrito em ouira &+a. 

%se- b. hscfi@o somente sefb efekada m o'iegis@a da chapa. 

1 %  &e. 83". - N E ~  reuniáu ordinária, convocada para eleição da Diretoria, deverão estar presente em primeira -*d 
.;onrocação, no minimo 2C3 (dois terços) dos Filiados, e em Segunda convocação, 30 (iiinta) inutos após, 
independentemente do niimero de filiados presentes. 

APE. @.O - Em I.iavendo número leg21, o Presidente da AssomblQiá Geral declarará akr los os trabalh s e formar5 a 

. i rnesa direiora. 

h?. - Á votaçáo será iniciada pela mesa, votando em seguida os Filiados pela ordem de as 
gresença. 

.vi. 57' - Encerrada a votação. o Presidente de8minarâ ciu; escrutinadores que procedam a co 

dos !JO[OJ. 

~~~ 5.P - Seiao ~ ~ u l a d a s  pcb escmtinadores, a i  cédulas que apresenfarem qua 
~Bhe'whnt6 0 awctime de candiddo r i s d o .  

- - - - - - - - - -  
- - - - - -  

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

------ 



arl. 63" A Atz!iB,4N poderá ser dissolvida pela Assembléia Geral 
ijreserqa de pelo menos 213 (dois terqos) dos Bllados e baseada 
ul,jetiwos. 

&EGMB 
&!~SW~FILU%~ QE 

m w m s  E lmIt3rn 
~ W W U t ! ? i 1 1  WJlXrn . . . . . .  . . , . .  . 

., , .  '. .: ... , 
' 5" - Sem declarada vencedora a chapa que obtiver a maioria dos votos válidos e a mesma 

(. ' 

imediato. 

'iornará posse de 

,, ,,;;:.'J 8 

/i?" 6sa - Os membros dos órgãos diretivos não podlerão 
dedica~ác cxcluslva ou eventual junto 8s atividades da 
eventos da AFABAW. 

. . . . , . . . . , 
.- i' . : .i: .., :&h W- O presente Estatuto sb pode& ser dbwdo pela Assembléia Geral mediante proposta escrita 

M. * % P .  roda o qualq&r dúvida surgida durante a realização da eteiçáo, 
apiiração, deverá ser solucionada pela mesa. 

ca~SruL0 i'! 
DAS WmGQES GERAIS --. 

> . L. .  . . . .  _: . . .  . . .  . . . . . . . .  . 
i-,;,{:. .:; . ,... 
".~* , . m. aa. A Diretoria estatabekcerd as valores das contribuições, 

+. 

Art. (9rP - A DirsEoria podera ddldkrai. sobw casos 0mkSOS 
;efereiidtirn" da Assembleia Geral. 

" . .  . . . .  ' . . .. . . , i F e f l o  . Onko - Dimolvids a k ~ ~ o ,  far-se-á liquidação do patrlmônio da acordo com as 
. : h'es$haft&-os u m o  diçponiwei em BeMcm, instituic6es filantrópicas com sede nos munlcipios de 

I: . .  : 
Associâ$áo. 

Ai*.. 64* - Os filiados estão jsenlos de responsabilidade pelos compromissos assmidos pela Diretoria dt 

@. 
mas respondem solidaria e subsidlaflamenk pelos p r e j ~ i ~ 0 ~  que causarem a mesma. 

L LJ 

J%FL W0 - Este estatuto foi reformlilado, lido e discutido com os filiados e apro 
60 dia 26 de agosto de 2006, wallzada nas dependèncias do Restaurante 
Enbaixador Pedra de loledo, 13a - Vila Paulista - CubatãolSP. 

,I .. >... ... G o ~  - P , telorma - . do presente Estatuto, consolidad or na data de seu registro e arq 
i5a!.tbrio de Regisli-9 das Pessoas Suridicas com ~ e l .  

, . ., .. i 
.. . . 

. . 

eis em vigor 
jurisdição da 

8ssociaçã0, 
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O presidente da Asçocóaç5o Das Fawhãuas e Baoadl 
Sawtista, Lãt Sul e Vale do Ribeira - ADI 
0fg.~20.~3?[1~00141~ Sr. Luiz Carlos Ferreira de 6 

assinado, no uso das atuibaait$es que lhe êornfere 0 Esta1 
açsscòadoç com direito a voto, para assemb8éia geral de 
da nova Diretosién, com mandato de 23 de Fevereiro d 
Fe~ereOm de 2019, realizar-se na UME Padre $os$ 

e- 

rua Salgado Filha no 830 %c! Anchieta Caabaitss SI 
%~~ooeiibm de 2015 19:30 horas Ar; 2B:OO horas, com Z!: - mru prl[íùleóra convm@o ou 38 minutos depú>!s com quaU 
A lnscr1são das chapas candldaitaç deves4 oçoerer wa Se0 

o dia 20 de Dezembro d e  2014, de 8 horas gds 11 hs 

'& 

vw- ,p\uw 
SP@'** .Rua Sta. Berdnha, 06 - Wla São José - 11 523-0'10 - Cuba 

JUR\& CNRI 05.920.9731000141 - TeUFm: (1 3) 3332.756C 
e*q~\$@ www.afaban.ora I afabanmail@ia.corn.br 

; da Baixada 
\BAN CNPJ 
auJo , abaóxo 

' 

~leisio e posse 
2015 a 2% de 

s Asachieta , na 
no dia 5.4 de 

doi; açssciados 
aer nhmuaers. 
i da Asssêia~~cn 
1s. 
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DA A S S E ~ ~ E A  GEW& DA 
~ g q y m  E BANDAS DA B W A  8 m s T &  
J~NEERO DE mns . . . . . . .  

. . , . 

AOS quatorze dias do mês de janeir. 
e quinze, reuniram-se os associado 

Associação de Fanfarras e Bandas da ~aixada 
Sul e Vale do Ribeira, às 19h30, na UME Pe. 
em ~ubatão/SP, em atenção à prévia 
trabalhos, o Sr. Presidente Luiz C 
deu por i n i c i a d a  a presente Ass ião em que 

. . . .  . . , , . explanou sobre as atividades da 
. :  . . h  . . . ...... :c..:. ' apresentada a yrestaçao de contas 
. . . . .: 

devidamente aprovado 
presidente, com funda 
abriu os t r a b a l h o s ,  para a eleição 
exercicio  de 2015 a 2019, quando p 

..\. pa.ra o Associado Sr. Waldemar de Aiineida .. . G' 
escolhido pelos presentes.  Dando continuidade, 
do ato, iregistrou e apresentou somente uma chapa 
ao referido p l e i t o ,  a saber: Ptosideaate: Luiz 
de Araií jo;  Viepa-Prcsid@ate: Delgado Nun?s 

. -. . ~eomf&~aca; Marcos Gouveia de Freitasi 2& 
. . .  . 

. . .  . . .  . ,.6{ . Vald0mi.r-o Rodrigues Lemos; l0 T e s o ~ r e B r o :  
. . .  . . ,::;e 

.;:. 
. - Jesus S i lva ;  Tosour~imps: Fernando de , . 

,%. \ t ~ o ~ n s ~ 3 . ' h  Písca l  - M e m b r o s :  Cleiton Souza 
._ !:.icjueira de Souza e Synara da Silva Alves; 
Barbosa Lima França e Érica Simone Paiva dos 
contínuo, o presidente do pleito, de acordo 

... estatutárias colocou em v o t a ~ a o  a eleicao 
. . i 
. -. .. . apresentada, a qual f o i  e l e i t a  por' aclamaçãci, 
!.,..>!,.' 

,.. . "... ., i voto contrário, para o exercício de 23 de . '-.i 11.1 ..K.L.. 
, .. 2015 a 22 de fevereiro de 2019. Fm seguida, 

. . , . deliberou sobre a posse da nova diretoria, . . " > .  . , >:!' : .. 
. : .  , ,  . :.; . automâticamen'ce no termo inicial do novo . . .-.:_. 

' . :.. . . .. .. . .  . - .. . encerramento, os membros da nova diretoria, 

Rua Sta. Ueue2iiwha, QriS - Wla São J s 6  - 8 1523410 - 
CNPJ 05.Q20. '1 7310006-41 - T e l f f ~ ~ :  (I 3) =?2.-/%[) 

f.rtF:-si.aíaban.ora I â f a b a n m a i l @ i ~ , c ~ ~ . ~ r  

. . 
. . 

Filho,  que foi , ,  
o presidente- 

à concorrer 
C:arlos Ferreira 

Pi .os ;  P o  
8eeset6s~Po: 

J-sé Zarlos de I 
1Yattos Souza; 

Rodiiques, Felipe i 
8upBmkes: Tiago 

S a i t o s .  Ato 
com as comas 

da chapa 1 
sem nenhum 

fevereiro 
a 2lssemblk 
que se dar 
mandato. No 

agradeceram a 

CuktãoISP. 



de janeiro de 2015. 

-... 

. .. . 

Santos 

Rua âta. Terezinha. 06 - Mia sãs $ 0 ~ 6  - 3 1 
mpJ 85.920.4 7/3/0001 4f - TelEax: . I 

~lr~.:4b.ai2bz?..3:~5 / a:& 



P r n S W B r n  

Nome: L , U I Z  CARLOS FERREIRA DE ARAÚJO 
RG/C-F: 18.650.120-1 / 070.225.668-44 
Estado Civil: Casado Profissão : Musico 
Enderece Rua Álvaro dias.  28 - Vila 

V l l c E - P ~ B m L m  - 
Nome: DELGADO NUNES P I O S  
RG/CPF: 1.574.428-5 / 074.846.998-29 

Endereço : Rua 
Vicente/SP 

Francisco Soares 

z0 S E = T ~ ( O  
. .. bxome: WALDOMIRO RODRIGUES LEMOS 
KG/CE'F: 30,ga75.790-3 / 331.919.868-80 
Estado C i v i l :  Sol te i ro  Pro f i s são  : A u x i l i a r  de Escr tório 
Endereço: Av, P r inc ipa l ,  175 - Vila Esperança - Cuba.ão/SP I 

." . 
1" ~E~ZE?.%,'EW~P ... . - ibomen MARCOS GOUVEIA ilE FREITAS .-- .i/ -. .. . - . 

,.4 
' . 'Eie/CPl-: P8.997.041-8 / 080.538.428-60 , .' . 

. . . . , Estado Civil: Casado Profissão : ~ d v o ~ a d o  
Endereço: Av. Tiradentes, 365 - Pq. Fernando Jorge -. 

1" rnF%QrnSSRO 
xome; JOSÉ CARLOS DE JESUS SILVA -. 

i 
RG/CPF: 20.586.848 / 108.310.798-50 

. I 

, . .., ,-::,'i' : : ': .: I ' E s t t a  Civil: Casado Profissão : Musico . . . < : : I  . .  :_. . < .  . . .~ .:,, : ,  ! .  ,.. Endereço: Rua José da Costa Monteiro, 475 - Jd. 
Gramd.e/SP 

SD T ? E % O ~ Z R O  
Nome: FERNANDO DE LWTTOS SOUZA 
RG/CPF:. 48.841.192-8 / 408.752.588-08 
:%stado Civil; Solteiro Profissão : Musico - ondere~o: Av. NuS. de Fátima, - Jd. Casqueiro - 

, 

. . , ,  

CilhatSo/SF 

Rua Sim. U@mzinka, 06 -Mia São José - 9 1523418 - CuiktAdSP. 
CNPJ 05.920.173000149 - BellFax: (113) 5372.7560 

w.afaban.orq I afabanmaif@ia.com,br 

- 
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! :c. #.+.%i -9: ,.,< ,b;ty 
Nome; CLEITOY SOUZA RODRIGUES . . -  < ) i ~ . s ,  .,..,,, $c.,.s. ;, ,: ,; 

XG/CPF: 48.979.590-5 / 412.340.358-12 ',s' 

Estado Civil : Casado 
Enclereço: Rua Santa Paula, - 

wmw -- 
Nosn.e: FEEZPE FIGUEIRA DE SOUZA 
13G/CPI: 42.501.905-6 1 359.567.458-86 
Estadc Civil: Solteiro Profissão : Auxiliar 
Endereyo: Prata Taquaritinga, 56 fundos - 

___- . .. . . .. . -. 
rnMBIB0 /... . 

:: 

Nome: SYNm DA SILVA ALVES 
RG/CPF: 34.155.016-4 / 408.949.288-21 
~ s t a c i o  C i v i l :  solteira ~ r o f i s a i i o  : A i i l i a r  cie &ce/rtagem 
Enderece: Rua 17, 105 - Cota 200 - Cubatão/SP 

Nome: TIAGO BA-WOSA LIMA FRANÇA 
RE/CPF; 45.055.575-6 / 378.446.818-70 

-. Estado Civil: Soltelro Profissão : Auxilia . de 
Endereqo: Rua Dom Pedro I, 776  - apto 11 - Vila 
E$F%ENTí% 

Nome: &RICA SIMONE PAIVA DOS SANTOS 
R.G/CPF: 35.77í.468-4 / 402.524.598-14 

, , , , .Es'?.ado civil r solteira Profissão : Auxilia. de 
- -. . ~ E:,"~dereqo: Av-  Eng. Manoel Ferramenta Jr., 363 - 

' - .. i~re3.a - Branca - Santos/~P 

. . 

Rua Çta. Tswzirnha, 633 - Wla São Jose - 'i 1523-0110 - 
B3H1S.Q @5.%20.473/M004-$4 - TeWax: (63) 3372.7560 

ww\ni.afaban.ora I af8banmail@ig.com.br 
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